
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 71, DE 2023 
(Do Poder Executivo) 

MSC 753/2022
OF 774/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 269, de 10 de 
fevereiro de 2020, que outorga permissão à Universidade Federal do Vale do São Francisco - 
Univasf para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município 
de Petrolina, Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 753 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam permissão, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativo, conforme os seguintes 

atos: 

 

1. Portaria nº 48, de 21 de fevereiro de 2014 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Paraná, no município de Telêmaco Borba - PR; 

2. Portaria nº 118, de 21 de fevereiro de 2014 - Município de Avaré, no 

município de Avaré - SP; 

3. Portaria nº 6.127, de 10 de novembro de 2015 - Município de Catanduva, no 

município de Catanduva - SP; 

4. Portaria nº 743, de 11 de maio de 2016 - Fundação Jaboticabal de 

Radiodifusão Educativa, no município de Jaboticabal - SP; 

5. Portaria nº 1.357, de 11 de maio de 2016 - Fundação Unisc de Comunicações 

- FUNDAÇÃO TELEUNISC, no município de Venâncio Aires - RS; 

6. Portaria nº 6.125, de 11 de maio de 2016 - Fundação Exclusiva Educativa, no 

município de Campo Mourão - PR; 

7. Portaria nº 6.210, de 11 de maio de 2016 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia da Paraná, no município de Londrina - PR; 

8. Portaria nº 2.876, de 28 de setembro de 2017 - Fundação Onda Verde de 

Radiodifusão Brasil, no município de Jales - SP; 

9. Portaria nº 3.516, de 15 de agosto de 2019 - Fundação Brito Júnior de Rádio 

e TV Educativa, no município de Garça - SP; 
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10. Portaria nº 3.879, de 28 de setembro de 2017 - Fundação Onda Verde de 

Radiodifusão Brasil, no município de Ituverava - SP; 

11. Portaria nº 1.098, de 14 de março de 2018 - Fundação Bom Conselho - FBC, 

no município de Bom Conselho - PE; 

12. Portaria nº 1.166, de 14 de março de 2018 - Fundação João Matias de 

Oliveira, no município de Barras - PI; 

13. Portaria nº 4.416, de 28 de setembro de 2018 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia Catarinense, no município de Videira - SC; 

14. Portaria nº 4.433, de 28 de setembro de 2018 - Fundação Aio de Educação e 

Assistência Social - FAES, no município de Timbaúba - PE; 

15. Portaria nº 5.158, de 31 de outubro de 2018 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Rondônia, no município de Porto Velho - RO; 

16. Portaria nº 5.525, de 31 de outubro de 2018 - Fundação Cultural 

Tocantinense, no município de Bezerros - PE; 

17. Portaria nº 269, de 10 de fevereiro de 2020 - Universidade Federal do Vale 

do São Francisco - Univasf, no município de Petrolina - PE; 

18. Portaria nº 4.300, de 13 de dezembro de 2021 - Fundação Brito Junior de 

Rádio e TV Educativa, no município de Guaratuba - PR; 

19. Portaria nº 4.491, de 14 de janeiro de 2022 - Fundação Brito Junior de Rádio 

e TV Educativa, no município de Peruíbe - SP; e 

20. Portaria nº 5.760, de 25 de maio de 2022 - Fundação Brito Junior de Rádio e 

TV Educativa, no município de Vera Cruz - SP. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 
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EM nº 00279/2021 MCOM 
  

Brasília, 15 de Outubro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 069292/2015-11, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco, 
por meio do canal 229E, constante do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de 2015, publicado 
no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO - UNIVASF, CNPJ nº 05.440.725/0001-14, por 
intermédio do Edital nº 268/2018/SEI-MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial 
da União de 28 de janeiro de 2019, em conformidade com a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 
de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015 e Portaria nº 
3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 21 de junho de 2018. 

2.                Sobre o assunto em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da documentação 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste 
Ministério se manifestou por meio da NOTA TÉCNICA Nº 19976/2019/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica deste Ministério, por intermédio de seu 
Parecer Jurídico nº 931/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

3.                Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 269/SEI, de 10 de fevereiro 
de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2020, que outorgou, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do §3º do art. 223 da Constituição Federal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, 
acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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Nº 30, quarta-feira, 12 de fevereiro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

PORTARIA Nº 160/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, em conformidade com o disposto no artigo 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto nos artigos 90, inciso I, e 94 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 01250.006726/2018-12, invocando as razões
presentes na Nota Técnica n.º 6240/2019/SEI-MCTIC e Nota Técnica nº 24760/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 1099/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria
Jurídica atuante no MCTIC, resolve:

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Frequência Brasileira de Comunicação Ltda., inscrita no C.N.P.J. sob o nº 03.829.194/0001-20, por meio da Portaria nº 391, de 16 de
agosto de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 18.08.2006, para a Frequência Brasil de Comunicações Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no C.N.P.J. sob o nº
12.842.909/0001-76, para executar, sem direito de exclusividade o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Contenda, estado do Paraná.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim constituídos, respectivamente:

. NOME COT A S VALOR (R$)

. Rumildo Matos de Lima 118.800 118.800,00

. Raphael Romildo Mariotto de Lima 1.200 1.200,00

. T OT A L 120.000 120.000,00

. NOME CARGO

. Rumildo Matos de Lima Administrador

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes
e seus regulamentos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 162/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.023523/2016-12,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela
Vida, CNPJ nº 11.287.953/0001-07, cuja sede se situa na Rua Professora Luiza de Cristo, nº
201, Bairro Valentina de Figueiredo, na localidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 163/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de
23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que
consta do Processo Administrativo nº 01250.072517/2018-59, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 24146/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
1201/2019, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 6 de julho de 2019, a permissão outorgada à
Rádio Thalento Fm Ltda., nos termos da Portaria n.º 506 de 2006, publicada no Diário
Oficial da União - D.O.U. de 20 de setembro de 2006, chancelada pelo Congresso Nacional,
por meio do Decreto Legislativo nº 7, de 2009, publicado no Diário Oficial da União -
D.O.U. de 14 de janeiro de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Rio Azul, estado do
Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 269/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012,
e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53900.069292/2015-11,
resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO
FRANCISCO - UNIVASF, CNPJ nº 05.440.725/0001-14, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco,
por meio do canal 229E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos
seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão
objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da
legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 406/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e
no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.071106/2018-46, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão do
Sertão de Forquilha - Rádio Comunitária Sertão FM, CNPJ nº 31.909.972/0001-27, cuja sede
se situa na Localidade Várzea da Cobra, s/nº, Zona Rural, na localidade de Forquilha, Estado
do Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, utilizando o canal 254, cuja frequência é de 98,7 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 407/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.044475/2018-66, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação Social
e Educacional de Capivari ACSEC, CNPJ nº 28.380.876/0001-20, cuja sede se situa na Rua
Alejandro Lebl Rosenfeld, Nº 56 - Bairro Ribeirão, na localidade de Capivari, Estado de
São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 292, cuja frequência é de 106,3
MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação
a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 408/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.057774/2018-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Amigos de Guidoval,
inscrita no CNPJ sob n° 28.341.127/0001-93, cuja sede se situa na Rua São Vicente de
Paulo, nº 17, apto. 202, Centro, na localidade de Guidoval, Estado de Minas Gerais,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.527/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de
2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.002070/2016-91, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI,
CNPJ nº 21.186.804/0001-05, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São João Del Rei, estado de Minas Gerais,
por meio do canal 257E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes,
pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos
da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22165/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53900.069292/2015-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2021,
às 16:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8255490 e o código CRC 14AA661D.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22165/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.069292/2015-11 - Nº SEI: 8255490
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.069292/2015-11

Interessado:
UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO -
UNIVASF

Setor: SEORE

CNPJ: CNPJ nº 05.440.725/0001-14

Serviço:
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos - FME

FISTEL: 50418121958

UF: Pernambuco

Localidade: Petrolina

Tipo: Permissão Frequência Modulada Educativa

Número do
Tipo:

424

Documentos
Restritos:

-  

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
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429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 12/02/2020, às 14:12 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5149749 e o código CRC B3EA151D.

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 SEI nº 5149749
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito
Público Interno – União, Estados, Distrito Federal, Municípios, Autarquias,

Associações Públicas e demais entidades de caráter público criadas por lei.

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53900.069292/2015-11

Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO - UNIVASF

CNPJ: 05.440.725/0001-14

Localidade: Petrolina/PE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 229E

Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015 

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das
propostas: 12/01/2016 

Data do protocolo desta proposta: 07/12/2015

Requerimento tempestivo? (x) Sim   (  ) Não

 

 

PROPOSTA PARA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO OBSERVAÇÕES

QUANTO À ENTIDADE INTERESSADA

a) Requerimento ao (à) Secretário (a) de Serviços de Comunicação Eletrônica do
Ministério das Comunicações, nos moldes do modelo constante do Anexo II,
contendo as declarações que:

A entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

A entidade integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela
Empresa Brasil de Comunicação – EBC, quando não houver, na localidade, outra
entidade que integre a rede por meio da execução do serviço de radiodifusão
educativa de sons e imagens;

Somente brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos exercerão os
cargos e funções de administração e gerência que detenham poder de gestão e
de representação civil e judicial.

Petição 0867613

 

 

Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o
previsto na Portaria nº 4.335/2015 e Edital de Seleção Pública nº
78/2015?

(x) Sim, habilitada  (  ) Não, inabilitada
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos
Barros, Técnico de Nível Superior, em 04/02/2016, às 14:54, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0953963 e o código CRC ADE64CD3.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 2107/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055773/2015-31.

Assunto: Análise Inicial de proposta de pessoa jurídica de direito público
interno com vistas à obtenção de outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente educativos - Proposta Habilitada e
Pleito Deferido.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

EDITAL Nº: 78/2015/SEI-MC Data de publicação: 26/10/2015 

Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO
FRANCISCO CNPJ:05.440.725/0001-14

Município/UF:Petrolina/PE Serviço: FME 

Data de vencimento do prazo para o protocolo para apresentação dos documentos: 12/01/2016

Data de postagem desta proposta: 07/12/2015 Canal: 229E

Requerimento tempestivo? (x) sim   (  ) não

 

ANÁLISE

2.            Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e
análise da documentação apresentada pela proponente, em consonância com o
disposto no artigo 15 da Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de
2015, publicada no DOU de 21 de setembro de 2015, conforme Checklist em
anexo (0953963).

3.      Concluída a análise, verificou-se que a proposta atende às exigências
estabelecidas pela referida Portaria, bem como pelo correspondente Edital de
Seleção Pública.

 

CONCLUSÃO

4.            Diante do exposto, conforme apresentado nos itens
acima, opinamos:

a. pela habilitação da proposta ora em análise e o consequente
deferimento do pleito;

b. pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao
resultado preliminar obtido no processo de seleção em
questão;

c. pelo registro desta informação no Edital de Resultado
Preliminar o qual deverá ser publicado no Diário Oficial da
União, facultando às entidades a interposição de um único
recurso relativo às fases de classificação e habilitação, no
prazo de trinta dias a contar da referida publicação;

d. pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à
interessada, com vistas à comunicação do resultado da análise
da proposta apresentada.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 05/02/2016, às 19:50, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos
Barros, Técnico de Nível Superior, em 10/02/2016, às 15:38, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
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Consignações da União, em 10/02/2016, às 17:31, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 11/02/2016, às 12:37,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0953975 e o código CRC ADE74A1F.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 3132/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
JULIANELI TOLENTINO DE LIMA
Representante Legal da UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO
 

 

 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Petrolina/PE - Processo nº 53900.069292/2015-
11, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055773/2015-31.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da  NOTA TÉCNICA Nº 2107/2016/SEI-MC,
com vistas à comunicação do resultado preliminar da análise da proposta dessa
entidade.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade, caso discorde da
decisão, apresente recurso, fazendo constar, obrigatoriamente, referência aos
números deste ofício e dos processos em referência.

 

  Atenciosamente,

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
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documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 05/02/2016, às 19:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0953997 e o código CRC 43CDA5FA.
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Correspondência Eletrônica - 0971150

Data de Envio: 
  17/02/2016 11:30:27

De: 
  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    secretaria.gabinete@univasf.edu.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.069292/2015-11

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0953997.html
    Nota_Tecnica_0953975.html

Correspondência Eletrônica SERED_MCOM_TEMP 0971150         SEI 53900.069292/2015-11 / pg. 12



Nº 30, terça-feira, 16 de fevereiro de 201698 ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032016021600098

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

Fundação Brasil Ecoar III 5 3 9 0 0 . 0 7 6 4 11 / 2 0 1 5 - 8 3 1º lugar Fundação sem sede na localidade, nos termos do art. 18, IV da Portaria 4.335/2015

Fundação Cultura Solidária III 5 3 9 0 0 . 0 7 7 11 9 / 2 0 1 5 - 8 8 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade, nos termos do art. 18, IV da Portaria 4.335/2015

Fundação Regional de Radiodifusão Educativa III 53900.067418/2015-12 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade, nos termos do art.18, IV da Portaria 4.335/2015

Fundação Cultural Anhanguera III 53900.076812/2015-33 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade, nos termos do art.18, IV da Portaria 4.335/2015

Fundação Educacional e Cultural Art III 53900.001209/2016-89 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade,nos termos do art.18, IV da Portaria 4.335/2015

Fundação Mamãe África de Caravelas III 53900.002473/2016-30 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade, nos termos do art.18, IV da Portaria 4.335/2015

Fundação Zeca Jatobá III 5 3 9 0 0 . 0 0 2 1 4 9 / 2 0 1 6 - 11 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade, nos termos do art.18, IV da Portaria 4.335/2015

Instituto de Ensino Superior Blauro Cardoso de
Mattos

II 53900.071690/2015-99 Desconsiderada Instituição de Ensino Superior sem sede na localidade, nos termos do art. 18, II, da Por-
taria 4.335/2015

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14, inciso

III da Portaria nº 4.335/2015.

EDITAL Nº 52/2016/SEI-MC

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto da Portaria nº 4.355/2015, publicada no DOU de 21 de setembro de
2015, bem como o que consta do Processo nº 53900.055773/2015-31, que trata da seleção pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina/PE, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no DOU de 26 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo improrrogável de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para
a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Edital de Seleção Pública acima mencionado.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO - UNIVASF I 5 3 9 0 0 . 0 6 9 2 9 2 / 2 0 1 5 - 11 1º lugar Universidade Federal com sede na localida-

de.
FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II II 53900.064655/2015-13 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.
FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA II 53900.067474/2015-49 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.
FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL E CULTURAL DE PETROLI-

NA
II 5 3 9 0 0 . 0 7 3 1 7 0 / 2 0 1 5 - 11 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.

CENECT - CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA LTDA

II 53900.074786/2015-17 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.

FUNDAÇÃO JOSÉ FRANCISCO FILHO II 53900.076673/2015-48 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.
FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDARIA II 53900.077098/2015-09 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.
FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR II 53900.076354/2015-32 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.
FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE II 53900.076878/2015-23 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.
FUNDAÇÃO CULTURAL E ASSISTENCIAL RECUPERANDO VIDAS II 53900.077106/2015-17 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.
FUNDAÇÃO CULTURAL PORTAL DA COMUNICAÇÃO II 53900.002023/2016-47 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL RIO ONDAS II 53900.002170/2016-17 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.
FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ II 53900.002176/2016-94 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14, inciso

III da Portaria nº 4.335/2015.

EDITAL Nº 53/2016/SEI-MC

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto da Portaria nº 4.355/2015, publicada no DOU de 21 de setembro de
2015, bem como o que consta do Processo nº 53900.055762/2015-51, que trata da seleção pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São José do Bonfim/PB, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no DOU de 26 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo improrrogável de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para
a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Edital de Seleção Pública acima mencionado.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA -

IFPB
I 53900.077036/2015-99 1º lugar Instituto Federal de Educação com sede na

localidade
FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR II 53900.076400/2015-01 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado
FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDARIA II 53900.077108/2015-06 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado
FUNDAÇÃO CULTURAL E ASSISTENCIAL RECUPERANDO VIDAS II 5 3 9 0 0 . 0 7 7 11 5 / 2 0 1 5 - 0 8 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA E À MATERNIDADE

BRUNO DE ARAÚJO SAMPAIO
II 53900.001316/2016-15 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado

FUNDAÇÃO VIRGINIUS DA GAMA E MELO II 53900.006677/2016-40 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14, inciso

III da Portaria nº 4.335/2015.

EDITAL Nº 73/2016/SEI-MC

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto da Portaria nº 4.355/2015, publicada no DOU de 21 de setembro de
2015, bem como o que consta do Processo nº 53900.055676/2015-48, que trata da seleção pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano/CE, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no DOU de 26 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo improrrogável de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para
a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Edital de Seleção Pública acima mencionado.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 43078/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
JULIANELI TOLENTINO DE LIMA
Representante Legal da Universidade Federal do Vale do São Francisco
(05.440.725/0001-14)

 

 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Petrolina/PE - Processo nº 53900.069292/2015-
11, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055773/2015-31 - Edital nº
78/2015.

 

 

   Senhora Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da  NOTA TÉCNICA Nº 23770/2018/SEI-
MCTIC (53900.055773/2015-31), com vistas à comunicação do resultado total das
análises, relativas ao assunto em questão.

 

2.            A este respeito, informamos que o encaminhamento da Nota
Técnica se faz necessário para ciência da medida tomada por este Ministério.

 

 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 02/01/2019, às 18:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3505065 e o código CRC B4100E06.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 43078/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.069292/2015-11 - Nº SEI: 3505065
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Correspondência Eletrônica - 3802917

Data de Envio: 
  28/01/2019 15:00:08

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    reitoria@univasf.edu.br
    secretaria.gabinete@univasf.edu.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.069292/2015-11

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Nota Técnica 23770 Petrolina_PE.pdf
    Oficio_3505065.html
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Correspondência Eletrônica - 3832146

Data de Envio: 
  07/02/2019 17:15:02

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    reitoria@univasf.edu.br
    secretaria.gabinete@univasf.edu.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.069292/2015-11 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    publicacaoDOU_ED268.pdf
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019012800014
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. FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA Fundação de
Direito Priva-
do

53900.076400/2015-
01

5º Lugar Universidade Católi-
ca do Salvador

2.171 Prejudica-
da

Fundação privada. Análise prejudica-
da em virtude de habilitação de outra
entidade melhor classificada.

Não apre-
sentado.

. FUNDAÇÃO VIRGINIUS DA GAMA E
M E LO

Fundação de
Direito Priva-
do

53900.006677/2016-
40

6º Lugar - - Prejudica-
da

Fundação privada. Análise prejudica-
da em virtude de habilitação de outra
entidade melhor classificada.

Não apre-
sentado.

EDITAL Nº 268/2018/SEI-MCTIC

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de
21 de junho de 2018, e no Processo nº 53900.055773/2015-31, resolve homologar o procedimento de seleção para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina, Estado do Piauí, por meio do canal 229E, Classe B1, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no Diário
Oficial da União de 26 de outubro de 2015, e adjudicar seu objeto à UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO - UNIVASF, nos termos da legislação vigente, de acordo com o
resultado final constante do Anexo deste Edital.

A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado desta publicação,
os locais escolhidos para a montagem da estação e as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963, do mesmo modo
que será instada a complementar a instrução de seu processo com a documentação indicada nos Anexos I, II ou III da Portaria nº 3.238, de 2018, conforme o caso, sob pena de indeferimento
do pedido.

Caso, após a publicação da presente homologação a entidade vencedora seja habilitada em várias seleções concomitantemente, em número que possa vir a exceder aos limites
do art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, será realizado sorteio público, em conformidade com o art. 21, §§ 2º a 4º, da Portaria nº 3.238, de 2018, a fim de obter localidades em número
compatível com o limite de outorgas.

Encaminhe-se os processos das demais entidades concorrentes ao Setor de Arquivo, considerando a conclusão do procedimento de seleção.

Em 25 de janeiro de 2019
ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

ANEXO

. E N T I DA D E TIPO P R O C ES S O CLASSIFICA-
Ç ÃO

IES CONVENIADA IGC PROPOSTA S I T U AÇ ÃO R EC U R S O

. Universidade Fed-
eral do Vale do
São Francisco UNI-
VASF

Pessoa Jurídica de
Direito Público

53900.069292/2015-
1

1º Lugar Não se aplica - Habilitada IES pública. Entidade vence-
dora do procedimento de se-
leção.

Não apresentado.

. CENECT - Centro
Integrado de Edu-
cação, Ciência e
Tecnologia Ltda

Instituição de Ed-
ucação Superior
Privada

53900.074786/2015-
17

2º Lugar Não se aplica - Prejudicada IES privada. Análise prejudi-
cada em virtude de habilita-
ção de outra entidade mel-
hor classificada.

Não apresentado.

. Fundação Brasil
Ec o a r

Fundação de Dire-
ito Privado

53900.076878/2015-
23

3º Lugar Universidade
Federal de
Sergipe (UFS)

3,0186 Prejudicada Fundação privada. Análise
prejudicada em virtude de
habilitação de outra enti-
dade melhor classificada.

Não apresentado.

. Fundação Evangél-
ica Trindade

Fundação de Dire-
ito Privado

53900.076878/2015-
23

4º Lugar Instituto Presbis-
teriano Macken-
zie (São Paulo)

2,944 Prejudicada Fundação privada. Análise
prejudicada em virtude de
habilitação de outra enti-
dade melhor classificada.

Não apresentado.

. Fundação José
Francisco Filho

Fundação de Dire-
ito Privado

53900.076673/2015-
48

5º Lugar Faculdade Santa
Emília

2,8194 Prejudicada Fundação privada. Análise
prejudicada em virtude de
habilitação de outra enti-
dade melhor classificada.

Não apresentado.

. Fundação João
Paulo II

Fundação de Dire-
ito Privado

53900.064655/2015-
13

6º Lugar Faculdade Can-
ção Nova

2,7085 Prejudicada Fundação privada. Análise
prejudicada em virtude de
habilitação de outra enti-
dade melhor classificada.

Não apresentado.

. Fundação Cultural
e Assistencial Re-
cuperando Vidas

Fundação de Dire-
ito Privado

53900.077106/2015-
17

7º Lugar Fa c u l d a d e
Metropolitana
Grande Recife

2,544 Prejudicada Fundação privada. Análise
prejudicada em virtude de
habilitação de outra enti-
dade melhor classificada.

Não apresentado.

. Fundação Cultura
Solidária

Fundação de Dire-
ito Privado

53900.077098/2015-
09

8º Lugar Universidade
Católica de Sal-
vador

2,1713 Prejudicada Fundação privada. Análise
prejudicada em virtude de
habilitação de outra enti-
dade melhor classificada.

Não apresentado.

. Fundação Zeca Ja-
tobá

Fundação de Dire-
ito Privado

53900.002176/2016-
94

9º Lugar (em-
pate)

- - Prejudicada Fundação privada. Análise
prejudicada em virtude de
habilitação de outra enti-
dade melhor classificada.

Apresentado. Indeferido por ausência
de circunstâncias suscetíveis de rever
a decisão, nos termos da NOTA TÉC-
NICA Nº 26550/2018/SEI-MCTIC.

. Fundação Regional
de Radiodifusão
Ed u c a t i v a

Fundação de Dire-
ito Privado

53900.067474/2015-
49

9º Lugar (em-
pate)

Universidade
Evangélica do
Brasil - UEBRA

(não
credenciada no
M EC ) .

- Prejudicada Fundação privada. Análise
prejudicada em virtude de
habilitação de outra enti-
dade melhor classificada.

Não apresentado.

. Fundação Assisten-
cial, Educacional e
Cultural de Petroli-
na

Fundação de Dire-
ito Privado

53900.073170/2015-
11

9º Lugar (em-
pate)

- - Prejudicada Fundação privada. Análise
prejudicada em virtude de
habilitação de outra enti-
dade melhor classificada.

Não apresentado.

. Fundação Educa-
cional Rio Ondas

Fundação de Dire-
ito Privado

53900.002170/2016-
17

9º Lugar (em-
pate)

Prejudicada Fundação privada. Análise
prejudicada em virtude de
habilitação de outra enti-
dade melhor classificada.

Não apresentado.

. Fundação Cultural
Portal da Comuni-
cação

Associação Priva-
da

53900.002023/2016-
47

- - - Desclassifica-
da

Natureza jurídica de Associ-
ação Privada, constituída há
menos de um ano do Edital.

Não apresentado.

EDITAL Nº 270/2018/SEI-MCTIC

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de
21 de junho de 2018, e no Processo nº 53900.055854/2015-31, resolve homologar o procedimento de seleção para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Natividade, Estado do Tocantins, por meio do canal 239E, Classe B1, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado
no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, e adjudicar seu objeto ao FUNDAÇÃO RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS - REDESAT, nos termos da legislação
vigente, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste Edital.

A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado desta publicação,
os locais escolhidos para a montagem da estação e as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963, do mesmo modo
que será instada a complementar a instrução de seu processo com a documentação indicada nos Anexos I, II ou III da Portaria nº 3.238, de 2018, conforme o caso, sob pena de indeferimento
do pedido.

Caso, após a publicação da presente homologação a entidade vencedora seja habilitada em várias seleções concomitantemente, em número que possa vir a exceder aos limites
do art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, será realizado sorteio público, em conformidade com o art. 21, §§ 2º a 4º, da Portaria nº 3.238, de 2018, a fim de obter localidades em número
compatível com o limite de outorgas.

Encaminhe-se os processos das demais entidades concorrentes ao Setor de Arquivo, considerando a conclusão do procedimento de seleção.

Em 25 de janeiro de 2019
ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

ANEXO

. E N T I DA D E TIPO P R O C ES S O CLASSIFICA-
Ç ÃO

IES CONVENIADA IGC PROPOS-
TA

S I T U AÇ ÃO R EC U R S O

. FUNDAÇÃO RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA DO ESTADO DO
TOCANTINS - REDESAT

Pessoa Jurídi-
ca de Direito
Público

53900.073755/2015-
31 1º

Lugar

Não se aplica - Habilitada Fundação de Direito Público Estadual.
Entidade vencedora do procedimento
de seleção.

Não apre-
sentado.

. Fundação Cultural Alzira da
Silva Corrêa

Fundação de
Direito Priva-
do

53900.072069/2015-
42

2º Lugar Universidade Federal de Mi-
nas Gerais - UFMG

4,1905 Prejudica-
da

Fundação privada. Análise prejudicada
em virtude de habilitação de outra
entidade melhor classificada.

Não apre-
sentado.
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Sayonara
Realce



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019012800014
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. FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA Fundação de
Direito Priva-
do

53900.076400/2015-
01

5º Lugar Universidade Católi-
ca do Salvador

2.171 Prejudica-
da

Fundação privada. Análise prejudica-
da em virtude de habilitação de outra
entidade melhor classificada.

Não apre-
sentado.

. FUNDAÇÃO VIRGINIUS DA GAMA E
M E LO

Fundação de
Direito Priva-
do

53900.006677/2016-
40

6º Lugar - - Prejudica-
da

Fundação privada. Análise prejudica-
da em virtude de habilitação de outra
entidade melhor classificada.

Não apre-
sentado.

EDITAL Nº 268/2018/SEI-MCTIC

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de
21 de junho de 2018, e no Processo nº 53900.055773/2015-31, resolve homologar o procedimento de seleção para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina, Estado do Piauí, por meio do canal 229E, Classe B1, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no Diário
Oficial da União de 26 de outubro de 2015, e adjudicar seu objeto à UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO - UNIVASF, nos termos da legislação vigente, de acordo com o
resultado final constante do Anexo deste Edital.

A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado desta publicação,
os locais escolhidos para a montagem da estação e as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963, do mesmo modo
que será instada a complementar a instrução de seu processo com a documentação indicada nos Anexos I, II ou III da Portaria nº 3.238, de 2018, conforme o caso, sob pena de indeferimento
do pedido.

Caso, após a publicação da presente homologação a entidade vencedora seja habilitada em várias seleções concomitantemente, em número que possa vir a exceder aos limites
do art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, será realizado sorteio público, em conformidade com o art. 21, §§ 2º a 4º, da Portaria nº 3.238, de 2018, a fim de obter localidades em número
compatível com o limite de outorgas.

Encaminhe-se os processos das demais entidades concorrentes ao Setor de Arquivo, considerando a conclusão do procedimento de seleção.

Em 25 de janeiro de 2019
ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

ANEXO

. E N T I DA D E TIPO P R O C ES S O CLASSIFICA-
Ç ÃO

IES CONVENIADA IGC PROPOSTA S I T U AÇ ÃO R EC U R S O

. Universidade Fed-
eral do Vale do
São Francisco UNI-
VASF

Pessoa Jurídica de
Direito Público

53900.069292/2015-
1

1º Lugar Não se aplica - Habilitada IES pública. Entidade vence-
dora do procedimento de se-
leção.

Não apresentado.

. CENECT - Centro
Integrado de Edu-
cação, Ciência e
Tecnologia Ltda

Instituição de Ed-
ucação Superior
Privada

53900.074786/2015-
17

2º Lugar Não se aplica - Prejudicada IES privada. Análise prejudi-
cada em virtude de habilita-
ção de outra entidade mel-
hor classificada.

Não apresentado.

. Fundação Brasil
Ec o a r

Fundação de Dire-
ito Privado

53900.076878/2015-
23

3º Lugar Universidade
Federal de
Sergipe (UFS)

3,0186 Prejudicada Fundação privada. Análise
prejudicada em virtude de
habilitação de outra enti-
dade melhor classificada.

Não apresentado.

. Fundação Evangél-
ica Trindade

Fundação de Dire-
ito Privado

53900.076878/2015-
23

4º Lugar Instituto Presbis-
teriano Macken-
zie (São Paulo)

2,944 Prejudicada Fundação privada. Análise
prejudicada em virtude de
habilitação de outra enti-
dade melhor classificada.

Não apresentado.

. Fundação José
Francisco Filho

Fundação de Dire-
ito Privado

53900.076673/2015-
48

5º Lugar Faculdade Santa
Emília

2,8194 Prejudicada Fundação privada. Análise
prejudicada em virtude de
habilitação de outra enti-
dade melhor classificada.

Não apresentado.

. Fundação João
Paulo II

Fundação de Dire-
ito Privado

53900.064655/2015-
13

6º Lugar Faculdade Can-
ção Nova

2,7085 Prejudicada Fundação privada. Análise
prejudicada em virtude de
habilitação de outra enti-
dade melhor classificada.

Não apresentado.

. Fundação Cultural
e Assistencial Re-
cuperando Vidas

Fundação de Dire-
ito Privado

53900.077106/2015-
17

7º Lugar Fa c u l d a d e
Metropolitana
Grande Recife

2,544 Prejudicada Fundação privada. Análise
prejudicada em virtude de
habilitação de outra enti-
dade melhor classificada.

Não apresentado.

. Fundação Cultura
Solidária

Fundação de Dire-
ito Privado

53900.077098/2015-
09

8º Lugar Universidade
Católica de Sal-
vador

2,1713 Prejudicada Fundação privada. Análise
prejudicada em virtude de
habilitação de outra enti-
dade melhor classificada.

Não apresentado.

. Fundação Zeca Ja-
tobá

Fundação de Dire-
ito Privado

53900.002176/2016-
94

9º Lugar (em-
pate)

- - Prejudicada Fundação privada. Análise
prejudicada em virtude de
habilitação de outra enti-
dade melhor classificada.

Apresentado. Indeferido por ausência
de circunstâncias suscetíveis de rever
a decisão, nos termos da NOTA TÉC-
NICA Nº 26550/2018/SEI-MCTIC.

. Fundação Regional
de Radiodifusão
Ed u c a t i v a

Fundação de Dire-
ito Privado

53900.067474/2015-
49

9º Lugar (em-
pate)

Universidade
Evangélica do
Brasil - UEBRA

(não
credenciada no
M EC ) .

- Prejudicada Fundação privada. Análise
prejudicada em virtude de
habilitação de outra enti-
dade melhor classificada.

Não apresentado.

. Fundação Assisten-
cial, Educacional e
Cultural de Petroli-
na

Fundação de Dire-
ito Privado

53900.073170/2015-
11

9º Lugar (em-
pate)

- - Prejudicada Fundação privada. Análise
prejudicada em virtude de
habilitação de outra enti-
dade melhor classificada.

Não apresentado.

. Fundação Educa-
cional Rio Ondas

Fundação de Dire-
ito Privado

53900.002170/2016-
17

9º Lugar (em-
pate)

Prejudicada Fundação privada. Análise
prejudicada em virtude de
habilitação de outra enti-
dade melhor classificada.

Não apresentado.

. Fundação Cultural
Portal da Comuni-
cação

Associação Priva-
da

53900.002023/2016-
47

- - - Desclassifica-
da

Natureza jurídica de Associ-
ação Privada, constituída há
menos de um ano do Edital.

Não apresentado.

EDITAL Nº 270/2018/SEI-MCTIC

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de
21 de junho de 2018, e no Processo nº 53900.055854/2015-31, resolve homologar o procedimento de seleção para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Natividade, Estado do Tocantins, por meio do canal 239E, Classe B1, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado
no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, e adjudicar seu objeto ao FUNDAÇÃO RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS - REDESAT, nos termos da legislação
vigente, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste Edital.

A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado desta publicação,
os locais escolhidos para a montagem da estação e as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963, do mesmo modo
que será instada a complementar a instrução de seu processo com a documentação indicada nos Anexos I, II ou III da Portaria nº 3.238, de 2018, conforme o caso, sob pena de indeferimento
do pedido.

Caso, após a publicação da presente homologação a entidade vencedora seja habilitada em várias seleções concomitantemente, em número que possa vir a exceder aos limites
do art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, será realizado sorteio público, em conformidade com o art. 21, §§ 2º a 4º, da Portaria nº 3.238, de 2018, a fim de obter localidades em número
compatível com o limite de outorgas.

Encaminhe-se os processos das demais entidades concorrentes ao Setor de Arquivo, considerando a conclusão do procedimento de seleção.

Em 25 de janeiro de 2019
ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

ANEXO

. E N T I DA D E TIPO P R O C ES S O CLASSIFICA-
Ç ÃO

IES CONVENIADA IGC PROPOS-
TA

S I T U AÇ ÃO R EC U R S O

. FUNDAÇÃO RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA DO ESTADO DO
TOCANTINS - REDESAT

Pessoa Jurídi-
ca de Direito
Público

53900.073755/2015-
31 1º

Lugar

Não se aplica - Habilitada Fundação de Direito Público Estadual.
Entidade vencedora do procedimento
de seleção.

Não apre-
sentado.

. Fundação Cultural Alzira da
Silva Corrêa

Fundação de
Direito Priva-
do

53900.072069/2015-
42

2º Lugar Universidade Federal de Mi-
nas Gerais - UFMG

4,1905 Prejudica-
da

Fundação privada. Análise prejudicada
em virtude de habilitação de outra
entidade melhor classificada.

Não apre-
sentado.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.069292/2015-11
Referência: Publicação EDITAL Nº 268/2018/SEI-MCTIC em 28/01/2019
3833090
 
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO
UNIVASF
Assunto: Apresentação de Projeto Técnico - Prazo final em 28/05/2019

 

Ao

Serviço de Estudos de Análise Técnica - SESTE

(Coordenação de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União - COTED).

 

 

Atendendo ao disposto no art. 29 do Decreto n.º 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138 de 2017, o qual
estabelece que o interessado deve apresentar o projeto técnico de aprovação de
locais e dos equipamentos no prazo de cento e vinte dias, contado da data da
adjudicação do objeto, encaminhamos o presente processo em razão da
publicação do Edital 268, de 25/01/2019, publicado no Diário Oficial da União
em 28/01/2019 que homologa o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Petrolina/PE, por meio do canal 229E, constante do
Edital nº 78, de 23 de outubro de 2015, e adjudica o seu objeto à UNIVERSIDADE
FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO UNIVASF.

 

Sendo a Coordenação de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - COTED, área competente pela análise técnica do referido
projeto, encaminho o presente processo para conhecimento e adoção das devidas
providências com vistas à instalação da emissora, requerendo que, ao final da
análise, o mesmo seja devolvido a esta área em continuidade.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
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União substituta, em 18/02/2019, às 16:42 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 18/02/2019, às 16:55 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3846682 e o código CRC AE69019D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 SEI nº 3846682
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 5266/2019/SEI-MCTIC

À Senhora
JULIANELI TOLENTINO DE LIMA
Representante Legal da Universidade Federal do Vale do São Francisco
(05.440.725/0001-14)
Avenida José de Sá Maniçoba, s/n - Centro
56304-917 / Petrolina – PE

 

Assunto: Apresentação do projeto técnico de instalação da estação (locais
e equipamentos)

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11.

 

    Senhora Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para lembrá-lo do prazo de quatro meses, contado a partir do
dia28/01/2019, data em que foi publicado no Diário Oficial da União
a Homologação do processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Petrolina/PE, com utilização do canal 229 E (duzentos e vinte nove
Educativo]), para a submissão do projeto técnico de instalação da estação
(pertinente a locais e equipamentos).

 

2.      Informo que a não apresentação do referido projeto poderá ensejar
no decaimento ao direito de contratação, nos termos da legislação em vigor.

 

3.             Informo, ainda, que os formulários padronizados, bem como os
modelos de declarações, listados em anexo, encontram-se à disposição no sítio
eletrônico do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
(www.mctic.gov.br).

 

4.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.
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                              Atenciosamente,

 

 

ANEXO I
LISTA DE DOCUMENTOS E REQUISITOS TÉCNICOS PARA A APROVAÇÃO DO

PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO (REFERENTE A LOCAIS E
EQUIPAMENTOS) PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM

FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS - FME:
 
 
 

PROJETO TÉCNICO - DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA, CONFORME

PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.1, alínea “a” -

Requerimento firmado pelo

representante legal da entidade,

solicitando a análise das

características técnicas propostas,

bem como a emissão da

correspondente autorização para a

instalação da estação.

 

Subitem 5.1.1, alínea “b” -

Formulário padronizado FMC01 (FM) -

“Formulário de Informações

Técnicas FM”, devidamente

preenchido e assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, contendo as

características técnicas de

instalação do sistema proposto.

 

Subitem 5.1.1, alínea “c” -

Formulário padronizado FMC02 (FM) -

“Formulário para Estudo Técnico

FM”, devidamente preenchido e

assinado pelo profissional habilitado

responsável pelo projeto, contendo

as características técnicas de

instalação do sistema proposto.

 

Subitem 5.1.1, alínea “d” -

Declaração do responsável legal

pela entidade de que interromperá

suas transmissões, em casos de

interferências em estações de
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telecomunicações regularmente

autorizadas e instaladas.

Subitem 5.1.1, alínea “e” -

Declaração do profissional habilitado

responsável pelo projeto, atestando

que a instalação proposta não fere

os gabaritos de proteção ao voo, ou

declaração do órgão competente do

Ministério da Aeronáutica

autorizando a instalação proposta

ou, se for o caso, declaração de

inexistência de aeródromos na

região.

 

Subitem 5.1.1, alínea “f” - Parecer

conclusivo, assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, atestando que o projeto

da instalação proposta atende a

todas as exigências da

regulamentação técnica em vigor

aplicável à mesma.

 

Subitem 5.1.1, alínea “g” - Diagrama

de irradiação horizontal da antena,

com indicação do norte verdadeiro, e

diagrama de irradiação vertical.

* No caso de utilização de inclinação

de lóbulo principal superior a 5° e/ou

de preenchimento de nulos superior

a 10%, deverá ser apresentada

declaração do fabricante de que tem

condições de fornecer a antena com

as características propostas.

 

Subitem 5.1.1, alínea “h” - Plantas

ou cartas topográficas, em escala

adequada, onde deverão estar

traçadas as figuras geométricas que

limitam as áreas abrangidas pelos

contornos de serviço.

 

Subitem 5.1.1, alínea “i” - ART

referente ao projeto apresentado,

devidamente preenchida, assinada e

com comprovante de pagamento.
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Subitem 5.1.2, alínea “c” - Cópia de

certificação do(s) equipamento(s)

transmissor(es), caso a entidade já

o(s) tenha definido.

 

Subitem 5.1.2, alínea “e” - Croquis

das instalações de campo, em

escala adequada, indicando:

* casa do transmissor ou

retransmissor;

* antena e sua estrutura de

sustentação;

* altura do centro de irradiação da

antena em relação à base da

estrutura de sustentação (solo); e

* altitude da base da estrutura de

sustentação (solo) sobre o nível do

mar.
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ANEXO II
 DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE

INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO
 
 

Eu,__________________________________________________________________
(nome do representante legal), na qualidade de representante legal da entidade
___________________________________________________________________ (razão social da
entidade), declaro que:

 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da
entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que
essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias
legalmente atribuídas à Anatel.

 
 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 
 

__________________________________
(assinatura do representante da entidade)
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ANEXO III-A
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE AERÓDROMOS NA LOCALIDADE

 
 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe
aeródromo _____________/___ (na localidade/UF), onde a instalação proposta no
projeto de aprovação de local da instalação da estação da _______________________
____________________________________________ (razão social da entidade) possa
causar qualquer tipo de interferência prejudicial.

 
 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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ANEXO III-B
DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS

 
 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação
proposta para o projeto de aprovação de local da estação da
______________________________ _____________________________________ (razão social
da entidade) na (localidade/UF) não excede os gabaritos da zona de proteção dos
aeródromos.

 

 
________________________________, _____ de _______________ de _____.  

(local e data)
 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto de
aprovação de local da estação da ____________________________________________
________________________ (razão social da entidade) na _____________/___
(localidade/UF) atende à regulamentação aplicável ao serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada.

 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 20/02/2019, às 16:00
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3866066 e o código CRC 27FFABA0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 5266/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.069292/2015-11 - Nº SEI: 3866066
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 2700/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055773/2015-31.

Assunto: Complementação da documentação de outorga, em atenção à
Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no D.O.U.
subsequente.​

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se da complementação de instrução processual
pós promulgação do resultado final de seleção pública para outorga do serviço
de rádio educativa em frequência modulada - FME, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Petrolina/PE, por meio do canal 229E. A seleção
obedece ao seguinte regime normativo: a) Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de
17 de setembro de 2015, publicada no DOU de 21/09/2015; b) Portaria nº
3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no DOU de 21/06/2018; c) Edital de
Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de 2015, publicado no
DOU em 26/10/2015.

ANÁLISE

2.      No dia 28/01/2019, foi publicado no Diário Oficial da União, o Edital
nº 268/2018/SEI-MCTIC, que homologou o processo de seleção pública para
outorga do serviço de FME, na localidade de Petrolina/PE, adjudicando seu objeto
à UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO - UNIVASF ;
informando sobre a necessidade de complementação processual, em consonância
com a vigente Portaria nº 3.238/2018; bem como a cientificando do prazo de
de cento e vinte dias, contado da publicação, para apresentação dos locais
escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e
todas as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme
estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963.

3.            Assim, para correta instrução do feito será necessária a
apresentação do formulário constante do Anexo I da Portaria nº 3.238/2018
(requerimento de outorga para as (pessoas jurídicas de direito público), em anexo,
com todas as declarações e documentos informados, dentro do prazo de 60
(sessenta) dias, contado da data do recebimento desta Nota Técnica,  sob pena
de indeferimento do pedido, nos termos do parágrafo único do art. 51 da
Portaria 3.238/2018.

4.      Informa-se, ainda, que o prazo para a submissão do projeto técnico,
considerando a data de publicação do mencionado Edital nº 268/2018/SEI-MCTIC,
terminará no dia  28/05/2019, cabendo à interessada apresentar os documentos
e requisitos técnicos listados no Ofício nº 5266/2019/SEI-MCTIC. (3866066)

5.             Por fim, informa-se que o formulário anexo à presente Nota
Técnica, bem como as demais informações referente à radiodifusão educativa,
podem ser encontradas no sítio eletrônico do Ministério, através do seguinte
endereço: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_educativa.html.

 

CONCLUSÃO

6.            Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado do prazo
disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os
documentos, sob pena de indeferimento do pleito.

 

 

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
MARIANA NOTINI VIEIRA DE SOUZA

Técnico de Nível Superior IV
 

Aprovo a Nota Técnica nº 2700/2019/SEI-MCTIC.
 

(assinado eletronicamente)
BÔNIA OLIVEIRA MOTA

Coordenadora do Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e
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Consignações da União
 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 26/02/2019, às 12:38
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de
Souza, Técnico de Nível Superior, em 26/02/2019, às 14:09 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3875262 e o código CRC 73F1C1B0.

Minutas e Anexos

ANEXO I
 

REQUERIMENTO DE OUTORGA
 

Para as Pessoas Jurídicas de Direito Público (Entes Federativos, Fundações Públicas e
Instituições de Educação Superior Públicas)

 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da
Pessoa
Jurídica:

 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço
da sede:

 

 

E-mail de
contato:

 

DADOS DA FILIAL (Se for o caso)

Pretende
concorrer
como
filial?

(  ) Sim

(  ) Não

CNPJ:  

CEP:  

Endereço
da filial:  

DADOS DA INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR PÚBLICA (Se for o caso)

Nome da
IES:

 

 

Endereço da
sede/campus com o
qual pretende
concorrer:

 

Organização
Acadêmica:

(  ) Universidade

(  ) Centro Universitário

(  ) Faculdade

Valor: ____________
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Índice Geral de Cursos
Contínuo:

Valor: ____________

Ano: _____________

 

DADOS DO EDITAL

Número
do Edital:

 Data de
publicação:

 

Localidade
de
interesse:

 UF:  

Serviço: (  ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada
(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal:  

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no
CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal
da pessoa jurídica acima qualificada, e em observância à Portaria que estabelece
as regras e critérios para os procedimentos de seleção dos serviços de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos, venho encaminhar
este REQUERIMENTO DE OUTORGA relativo ao edital, localidade e Estado
acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a
documentação necessária para outorga.

 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins,
que:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) a entidade integrará, se for solicitada, a rede nacional de comunicação pública
gerida pela Empresa Brasil de Comunicação, quando não houver, na localidade,
outra entidade que integre a rede por meio da execução dos serviços de
radiodifusão educativa;

(c) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não excederá os
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(d) nenhum dos dirigentes participa do quadro diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(e) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a Administração
Pública Federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao
órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;

(k) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, nos anexos e nas demais
informações pertinentes;

(l) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,
“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de
1990;

(m) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal;
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(n) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na
produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente
educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221
da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do
art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,
do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº
651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios
em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos; e

(o) a estação de radiodifusão não será utilizada para fazer propaganda política ou
difundir opiniões favoráveis ou contrárias a qualquer partido político, seus órgãos,
representantes ou candidatos, ressalvado o disposto na legislação eleitoral.

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração
penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções
cabíveis, firmo este requerimento.

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 
 
 

DOCUMENTOS DE OUTORGA
 

Para as Pessoas Jurídicas de Direito Público (Entes Federativos, Fundações Públicas e
Instituições de Educação Superior Públicas)

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

DOCUMENTOS
DA

 PESSOA
JURÍDICA

Para todos:

(a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e
assinado em todas as páginas, com todas as declarações
indicadas;

(b) prova de inscrição no CNPJ da matriz e, se for o caso, da filial;

(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente
formalizado, ou registrado em Cartório, quando for o caso;

(d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

(e) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel,
se já for executante de serviço de radiodifusão;

(f) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

(g) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do
local de sede;

(h) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local
de sede;

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e

(j) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica, se for o caso.

Além dos documentos acima, as Fundações Públicas e
Instituições de Educação Superior Públicas ainda devem
apresentar:

(a) ato constitutivo, Estatuto Social ou Regimento em vigor e suas
alterações, ou sua consolidação, devidamente formalizado e
aprovado pelo Ministério Público, ou registrado em cartório, se for
o caso; e

(b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando ainda não
houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura.

DOCUMENTOS
DOS

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos por meio de um dos seguintes documentos: certidão de
nascimento/ casamento, certificado de reservista, cédula de
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DOS
DIRIGENTES identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez

anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social
ou passaporte.

 
OBSERVAÇÕES

Será imediatamente inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer
um dos documentos de habilitação ou que os apresente com falhas,
incorreções ou em desconformidade com as exigências estabelecidas no
edital.

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de
forma legível, a indicação dos dados de registro, sob pena de inabilitação.

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 SEI nº 3875262
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 5834/2019/SEI-MCTIC

À Senhora
JULIANELI TOLENTINO DE LIMA
Representante Legal da Universidade Federal do Vale do São Francisco
Avenida José de Sá Maniçoba, s/n - Centro
56304-917 / Petrolina – PE
CNPJ 05.440.725/0001-14

 

 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Petrolina/PE - Processo nº 53900.069292/2015-11 - Edital nº
78/2015.

 

 

   Senhora Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da  NOTA TÉCNICA Nº 2700/2019/SEI-MCTIC,
de exigência jurídica e do OFÍCIO 5266/2019/SEI-MCTIC, que contém exigência
técnica.

 

2.            A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta)
dias, contado da data do recebimento deste ofício, para que a entidade apresente
a documentação exigida na Nota Técnica mencionada, bem como o prazo até
28/05/2019, para apresentação do projeto técnico.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

 

 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
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Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 26/02/2019, às 12:38
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3875387 e o código CRC B4A9A562.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 5834/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.069292/2015-11 - Nº SEI: 3875387
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Correspondência Eletrônica - 3883248

Data de Envio: 
  26/02/2019 14:59:38

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    reitoria@univasf.edu.br
    secretaria.gabinete@univasf.edu.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.069292/2015-11

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

  

Anexos:
    Oficio_3866066.html
    Nota_Tecnica_3875262.html
    Oficio_3875387.html
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Contra-Almirante HENRIQUE RENATO BAPTISTA DE SOUZA,
para exercer o cargo de Coordenador da Manutenção de Meios;
Contra-Almirante MARCOS BORGES SERTÃ, para exercer o cargo
de Secretário da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar;
Contra-Almirante CARLOS EDUARDO HORTA ARENTZ, para
exercer o cargo de Subchefe de Inteligência Operacional do Comando
de Operações Navais; e
Contra-Almirante ALEXANDRE RABELLO DE FARIA, para exer-
cer o cargo de Coordenador do Programa de Reaparelhamento da
Marinha.

Brasília, 28 de março de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Aldo Rebelo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XIII, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 94, caput, inciso I, e § 2º, art. 96, caput,
inciso I, e art. 97, caput, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980,
resolve

TRANSFERIR, a pedido,

para a reserva remunerada, o Vice-Almirante (EN) FRANCISCO RO-
BERTO PORTELLA DEIANA, do Comando da Marinha.

Brasília, 28 de março de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Aldo Rebelo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XIII, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 94, caput, inciso I, e § 2º, art. 96, caput,
inciso II, e art. 98, caput, inciso VIII, da Lei nº 6.880, de 9 de
dezembro de 1980, resolve

TRANSFERIR, ex officio,

a partir de 31 de março de 2016, para a reserva remunerada, os
seguintes oficiais-generais, do Comando da Marinha:

Vice-Almirante JOSÉ CARLOS MATHIAS;
Vice-Almirante WAGNER LOPES DE MORAES ZAMITH;
Contra-Almirante MARCIO MAGNO DE FARIAS FRANCO E SILVA; e
Contra-Almirante (FN) JORGE NERIE VELLAME.

Brasília, 28 de março de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Aldo Rebelo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XIII, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 19, caput, alínea "a", da Lei no 5.821, de
10 de novembro de 1972, resolve

PROMOVER,

a partir de 31 de março de 2016, no âmbito do Comando da Marinha:

AO POSTO DE ALMIRANTE DE ESQUADRA, DO CORPO
DA ARMADA:
Vice-Almirante LUIZ HENRIQUE CAROLI; e
Vice-Almirante BENTO COSTA LIMA LEITE DE ALBUQUER-
QUE JUNIOR;

AO POSTO DE VICE-ALMIRANTE, DO CORPO DA ARMADA:
Contra-Almirante CARLOS FREDERICO CARNEIRO PRIMO;
Contra-Almirante MARCOS SAMPAIO OLSEN;
Contra-Almirante JOÉSE DE ANDRADE BANDEIRA LEANDRO;
Contra-Almirante JOSÉ RENATO DE OLIVEIRA;
Contra-Almirante ANTONIO FERNANDO GARCEZ FARIA; e
Contra-Almirante MARCELO FRANCISCO CAMPOS;

AO POSTO DE CONTRA-ALMIRANTE, DO CORPO DA ARMADA:
Capitão de Mar e Guerra NELSON NUNES DA ROSA;
Capitão de Mar e Guerra RALPH DIAS DA SILVEIRA COSTA;
Capitão de Mar e Guerra HENRIQUE RENATO BAPTISTA DE
SOUZA;
Capitão de Mar e Guerra MARCOS BORGES SERTÃ;
Capitão de Mar e Guerra EDUARDO MACHADO VAZQUEZ;
Capitão de Mar e Guerra CARLOS EDUARDO HORTA ARENTZ; e
Capitão de Mar e Guerra ALEXANDRE RABELLO DE FARIA;

AO POSTO DE VICE-ALMIRANTE, DO CORPO DE FUZI-
LEIROS NAVAIS:
Contra-Almirante (FN) PAULO MARTINO ZUCCARO; e
Contra-Almirante (FN) JORGE ARMANDO NERY SOARES;

AO POSTO DE CONTRA-ALMIRANTE, DO CORPO DE FU-
ZILEIROS NAVAIS:
Capitão de Mar e Guerra (FN) ROBERTO ROSSATTO;
Capitão de Mar e Guerra (FN) RENATO RANGEL FERREIRA; e
Capitão de Mar e Guerra (FN) RICARDO HENRIQUE SANTOS DO
PILAR;

AO POSTO DE VICE-ALMIRANTE, DO CORPO DE ENGE-
NHEIROS DA MARINHA:
Contra-Almirante (EN) SYDNEY DOS SANTOS NEVES; e

AO POSTO DE CONTRA-ALMIRANTE, DO CORPO DE EN-
GENHEIROS DA MARINHA:
Capitão de Mar e Guerra (EN) GUILHERME DIONIZIO ALVES.

Brasília, 28 de março de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Aldo Rebelo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XIII, da Constituição, resolve

NOMEAR,

a partir de 31 de março de 2016, por necessidade do serviço, no
âmbito do Ministério da Defesa, os seguintes oficiais-generais do
Comando da Marinha:

Vice-Almirante (FN) PAULO MARTINO ZUCCARO, para exercer o
cargo de Diretor do Departamento de Desporto Militar da Secretaria
de Pessoal, Ensino, Saúde e Desporto do Ministério da Defesa;
Vice-Almirante JOÉSE DE ANDRADE BANDEIRA LEANDRO,
para exercer o cargo de Chefe de Gabinete do Estado-Maior Conjunto
das Forças Armadas do Ministério da Defesa; e
Contra-Almirante LUIZ OCTÁVIO BARROS COUTINHO, para
exercer o cargo de Assistente Militar da Marinha na Escola Superior
de Guerra.

Brasília, 28 de março de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Aldo Rebelo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XIII, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 94, caput, inciso I, e § 2º, art. 96, caput,
inciso II, e art. 98, caput, inciso V, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro
de 1980, resolve

TRANSFERIR, ex officio,

a partir de 15 de março de 2016, para a reserva remunerada, os
seguintes oficiais-generais, do Comando da Marinha:

Vice-Almirante PAULO MAURICIO FARIAS ALVES; e
Vice-Almirante (FN) WASHINGTON GOMES DA LUZ FILHO.

Brasília, 28 de março de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Aldo Rebelo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XIII, da Constituição, resolve

EXONERAR, ex officio,

a partir de 31 de março de 2016, por necessidade do serviço, os
seguintes oficiais-generais do Comando da Marinha:

Almirante de Esquadra SERGIO ROBERTO FERNANDES DOS
SANTOS do cargo de Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação
da Marinha;
Vice-Almirante BENTO COSTA LIMA LEITE DE ALBUQUER-
QUE JUNIOR do cargo de Comandante em Chefe da Esquadra;
Vice-Almirante JOSÉ CARLOS MATHIAS do cargo de Diretor de
Sistemas de Armas da Marinha;
Vice-Almirante PAULO MAURICIO FARIAS ALVES do cargo de
Diretor de Comunicações e Tecnologia da Informação da Marinha;
Vice-Almirante (FN) WASHINGTON GOMES DA LUZ FILHO do
cargo de Comandante do Pessoal de Fuzileiros Navais;
Vice-Almirante (EN) FRANCISCO ROBERTO PORTELLA DEIA-
NA do cargo de Diretor de Engenharia Naval;
Vice-Almirante WAGNER LOPES DE MORAES ZAMITH do cargo
de Comandante do 9o Distrito Naval;
Vice-Almirante CELSO LUIZ NAZARETH do cargo de Chefe do
Gabinete do Comandante da Marinha;
Vice-Almirante ANTONIO REGINALDO PONTES LIMA JUNIOR
do cargo de Diretor de Hidrografia e Navegação;

Vice-Almirante LUÍS ANTÔNIO RODRIGUES HECHT do cargo de
Diretor de Obras Civis da Marinha;

Contra-Almirante (FN) PAULO MARTINO ZUCCARO do cargo de
Comandante do Material de Fuzileiros Navais;

Contra-Almirante (FN) JORGE ARMANDO NERY SOARES do car-
go de Comandante da Divisão Anfíbia;

Contra-Almirante (FN) CESAR LOPES LOUREIRO do cargo de
Comandante do Centro de Instrução Almirante Sylvio de Camargo;

Contra-Almirante MARCOS SAMPAIO OLSEN do cargo de Chefe
do Estado-Maior do Comando de Operações Navais;

Contra-Almirante JOÉSE DE ANDRADE BANDEIRA LEANDRO
do cargo de Coordenador do Programa de Reaparelhamento da Ma-
rinha;

Contra-Almirante MARCIO MAGNO DE FARIAS FRANCO E SIL-
VA do cargo de Subchefe de Organização e Assuntos Marítimos do
Comando de Operações Navais;

Contra-Almirante FERNANDO ANTONIO ARAÚJO DE FIGUEI-
REDO do cargo de Subchefe de Inteligência Operacional do Co-
mando de Operações Navais;

Contra-Almirante JOSÉ RENATO DE OLIVEIRA do cargo de Co-
ordenador da Manutenção de Meios;

Contra-Almirante ANTONIO FERNANDO GARCEZ FARIA do car-
go de Diretor da Escola de Guerra Naval;

Contra-Almirante MARCELO FRANCISCO CAMPOS do cargo de
Comandante da Escola Naval;

Contra-Almirante JOSÉ AUGUSTO VIEIRA DA CUNHA DE ME-
NEZES do cargo de Secretário da Comissão Interministerial para os
Recursos do Mar;

Contra-Almirante ROBERTO GONDIM CARNEIRO DA CUNHA do
cargo de Diretor de Gestão de Programas Estratégicos da Marinha;

Contra-Almirante (FN) JORGE NERIE VELLAME do cargo de Chefe
do Estado-Maior do Comando da Força de Fuzileiros da Esquadra;

Contra-Almirante NEWTON DE ALMEIDA COSTA NETO do cargo
de Gerente de Empreendimento Modular da Coordenadoria-Geral do
Programa de Desenvolvimento de Submarino com Propulsão Nuclear;

Contra-Almirante (EN) ÁLVARO LUÍS DE SOUZA ALVES PINTO
do cargo de Superintendente de Programas da Diretoria de Gestão de
Programas Estratégicos da Marinha; e

Contra-Almirante ALAN GUIMARÃES AZEVEDO do cargo de
Subchefe de Logística e Mobilização do Estado-Maior da Armada.

Brasília, 28 de março de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Aldo Rebelo

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

DECRETO DE 28 DE MARÇO DE 2016

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 16, caput, inciso I, da Lei no 5.540, de 28
de novembro de 1968, resolve

RECONDUZIR

JULIANELI TOLENTINO DE LIMA, Professor da Universidade Fe-
deral do Vale do São Francisco, ao cargo de Reitor da referida
Universidade, com mandato de quatro anos.

Brasília, 28 de março de 2016; 195o da Independência e 128o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Aloizio Mercadante

MINISTÉRIO DO TURISMO

DECRETO DE 28 DE MARÇO DE 2016

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso I, da Constituição, resolve

EXONERAR, a pedido,

HENRIQUE EDUARDO LYRA ALVES do cargo de Ministro de
Estado do Turismo.

Brasília, 28 de março de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF

Petição  (3997100)         SEI 01250.013737/2019-21 / pg. 5

Thiago Macedo
Realce
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25/03/2019 Zimbra

https://webmail.univasf.edu.br/zimbra/h/printmessage?id=168432&tz=America/Los_Angeles&xim=1 1/2

De : Secretaria do Gabinete
<secretaria.gabinete@univasf.edu.br>

Assunto :Documentos ­ Radiodifusão sonora
Para : jaldo.lopes <jaldo.lopes@univasf.edu.br>

Zimbra jaldo.lopes@univasf.edu.br

Documentos ­ Radiodifusão sonora

Sex, 22 de mar de 2019 06:07

8 anexos

Prezado Jaldo, bom dia.
 
Encaminho os documentos referentes ao requerimento de outorga/radiodifusão sonora em
frequência modulada. Para o envio dos documentos físicos, solicito o envio de minuta de
ofício a ser enviado ao MCTIC.
 
* Com relação à prova de regularidade para com a fazenda estadual/distrital do local de
sede ­ item g, a Univasf é isenta
 
Atenciosamente,
 
 

 

LEILA.png
 39 KB 

Req MCTIC.pdf
 2 MB 

Decreto de Recondução­Prof. Julianeli­Diário Oficial.pdf
 85 KB 

RG reitor2017.pdf
 605 KB 

Termo de Posse_Reitor ­ 2016.pdf
 474 KB 

certidões.pdf
 2 MB 

balanços patri.pdf
 5 MB 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa
 

DESPACHO 

Processo nº: 553900.069292/2015-11
Referência: Checklist 4200289
 
Interessado: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO
Assunto: Deferimento

 

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED

 

Tendo em vista que a  FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE
DO SÃO FRANCISCO apresentou corretamente a documentação exigida pela Nota
Técnica  2700/2019/SEI-MCTIC (3875262), em obediência aos termos da Portaria
nº 3.238, de 20 de junho de 2018, conforme faz prova Checklist (4200289), e
considerando ainda que o prazo para apresentar o projeto técnico de aprovação
de locais e dos equipamentos, somente findará em em 28/05/2019, encaminho o
presente processo ao Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União - SERED, requerendo que, ao final do prazo
citado, o mesmo seja devolvido a esta área em continuidade.

                                  

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 23/05/2019, às 15:54
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4200783 e o código CRC E8DD5295.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  PE Distrito:
Município:  Petrolina Sub Distrito:

Freqüência:  93,7 MHz Local Especifico:
Classe:  B1 Fase:  1 - Outorgada

Canal:  229 E

Dados da Entidade

Entidade:  FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SAO 
FRANCISCO

Fistel:   50418121958 

Nome Fantasia:  UNIVASF CNPJ:   05.440.725/0001-14 

Nº Estação: Situação:
Entidade devedora 

(Bloqueada)

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade:  FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SAO FRANCISCO Nº Fistel:  50418121958

Fase:  1 - Outorgada

Coordenadas Geográficas do Município

Município:  Petrolina/PE

Latitude: Longitude: Raio:

Coordenadas Geográficas

Latitude:  º   '   ''  Sul 

Longitude:  º   '   '' 

Local Específico:

Coordenada pré-
fixada?:

Não 

Características

Canal:   229 Freqüência:   93,7 

Classe: 
Canal 

Educativo?:


Limitações

Limitações: Sim   Não 

Potência Determinada

Não possui Potência Determinada. 

Histórico / Observações

Histórico:





Ato nº 430, de 19/01/2012, publicado no DOU. de 23/01/2012.

Máximo: 250 Digitados: 59

Observação:





CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA.

Máximo: 250 Digitados: 53

BOA TARDE 

SRD »» Consultas »» Geral  internet teia menu  ajuda 
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  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social:  FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SAO FRANCISCO

Nome Fantasia:  UNIVASF Tipo de Usuário:  50% (órgãos do governo)

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:
Telefone: 87 00000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação 

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 50418121958

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   Outorga Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir 
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Relatório de Validação

ID: 57dbac524fd3b Entidade: 05440725000114 FUNDACAO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO

SAO FRANCISCO

UF Transmissor Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

CEP Transmissor Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

Logradouro Transmissor Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

Município Transmissor Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

Endereço Transmissor Principal Consolidação Endereço O municipio/UF igual ao do CEP informado.

Estação Principal Modificada Consolidação Endereço O endereço da Estação Principal foi alterado.

Verifique a necessidade de alteração das

coordenadas geográficas de instalação.

UF Estudio Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

CEP Estudio Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

Logradouro Estudio Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

Município Estudio Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

Endereço Estudio Principal Consolidação Endereço O Estudio Principal está localizado no Município

do Plano Básico.

Endereço Estudio Principal CEP Consolidação Endereço O município/UF igual ao do CEP informado.

Coordenas em sitio Técnico Estação Principal Distância encontrada: 1.14 km. Distância entre

as coordenadas geográficas do Plano Básico e

as de Instalação é menor que 2.2 km

Coordenadas Geogr. Modificada Consolidação Endereço As coordenadas geográficas da Estação

Principal foram alteradas. Verifique a

necessidade de alteração do endereço.

Verificação de Data do Documento Outorga Entidade Data inválida, favor preencher a data no

seguinte formato 'DD/MM/AAAA'

Verificação de Data de Publicação (DOU) Outorga Entidade Data inválida, favor preencher a data no

seguinte formato 'DD/MM/AAAA'

Verificação de Data do Contrato Outorga Entidade Data inválida, favor preencher a data no

seguinte formato 'DD/MM/AAAA'

Verificação da validade do Contrato Outorga Entidade Data inválida, favor preencher a data menor que

hoje.

Verificação da validade do Documento Outorga Entidade Data inválida, favor preencher a data menor que

hoje.

Verificação da validade da Publicação Outorga Entidade Data inválida, favor preencher a data menor que

hoje.

Cota da Base Técnico Estação Principal Cota da base dentro do limite.

Orientação Trans. Principal Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Polarizacao Trans. Principal Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Polarização Trans. Principal Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Ganho Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Potência do Transmissor Principal Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Comprimento da Linha Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Atenuação dB100m Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Perdas Acessórias Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Cálculo erp Técnico Estação Principal ERP calculado é 4.81 kW

Enquad. Técnico Estação Principal Média da distancia superior da Classe inferior.

Enquad. não obrigatório azimuth 000 Técnico Estação Principal az | 000 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 4.705 | Kw |

Razão | 79.4| Dist Calc| 13.1 km| Dist Class| 16.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 015 Técnico Estação Principal az | 015 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 4.598 | Kw |

Razão | 81.2| Dist Calc| 13.4 km| Dist Class| 16.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 030 Técnico Estação Principal az | 030 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 4.493 | Kw |

Razão | 85.5| Dist Calc| 14.1 km| Dist Class| 16.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 045 Técnico Estação Principal az | 045 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 4.291 | Kw |

Razão | 87.3| Dist Calc| 14.4 km| Dist Class| 16.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 060 Técnico Estação Principal az | 060 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 4.193 | Kw |

Razão | 93.9| Dist Calc| 15.5 km| Dist Class| 16.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 075 Técnico Estação Principal az | 075 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 4.193 | Kw |

Razão | 94.5| Dist Calc| 15.6 km| Dist Class| 16.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 090 Técnico Estação Principal az | 090 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 4.193 | Kw |
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Razão | 92.1| Dist Calc| 15.2 km| Dist Class| 16.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 105 Técnico Estação Principal az | 105 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 4.291 | Kw |

Razão | 90.3| Dist Calc| 14.9 km| Dist Class| 16.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 120 Técnico Estação Principal az | 120 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 4.291 | Kw |

Razão | 90.3| Dist Calc| 14.9 km| Dist Class| 16.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 135 Técnico Estação Principal az | 135 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 4.391 | Kw |

Razão | 92.1| Dist Calc| 15.2 km| Dist Class| 16.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 150 Técnico Estação Principal az | 150 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 4.391 | Kw |

Razão | 83| Dist Calc| 13.7 km| Dist Class| 16.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 165 Técnico Estação Principal az | 165 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 4.391 | Kw |

Razão | 89.1| Dist Calc| 14.7 km| Dist Class| 16.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 180 Técnico Estação Principal az | 180 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 4.391 | Kw |

Razão | 87.3| Dist Calc| 14.4 km| Dist Class| 16.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 195 Técnico Estação Principal az | 195 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 4.391 | Kw |

Razão | 86.7| Dist Calc| 14.3 km| Dist Class| 16.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 210 Técnico Estação Principal az | 210 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 4.291 | Kw |

Razão | 90.9| Dist Calc| 15 km| Dist Class| 16.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 225 Técnico Estação Principal az | 225 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 4.193 | Kw |

Razão | 96.4| Dist Calc| 15.9 km| Dist Class| 16.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 240 Técnico Estação Principal az | 240 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 4.098 | Kw |

Razão | 89.1| Dist Calc| 14.7 km| Dist Class| 16.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 255 Técnico Estação Principal az | 255 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 4.098 | Kw |

Razão | 85.5| Dist Calc| 14.1 km| Dist Class| 16.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 270 Técnico Estação Principal az | 270 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 4.193 | Kw |

Razão | 85.5| Dist Calc| 14.1 km| Dist Class| 16.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 285 Técnico Estação Principal az | 285 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 4.391 | Kw |

Razão | 83| Dist Calc| 13.7 km| Dist Class| 16.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 300 Técnico Estação Principal az | 300 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 4.493 | Kw |

Razão | 83| Dist Calc| 13.7 km| Dist Class| 16.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 315 Técnico Estação Principal az | 315 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 4.705 | Kw |

Razão | 81.2| Dist Calc| 13.4 km| Dist Class| 16.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 330 Técnico Estação Principal az | 330 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 4.814 | Kw |

Razão | 80.6| Dist Calc| 13.3 km| Dist Class| 16.5

km|

Enquad. não obrigatório azimuth 345 Técnico Estação Principal az | 345 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 4.814 | Kw |

Razão | 77.6| Dist Calc| 12.8 km| Dist Class| 16.5

km|
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Estudos de Análise Técnica

NOTA TÉCNICA Nº 8648/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11

Assunto: Aprovação do Local de Instalação da Estação e de Utilização dos
Equipamentos - Exigência.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Por meio do processo em referência, a FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO VALE DO SAO FRANCISCO, CNPJ nº 05.440.725/0001-14, solicita a
aprovação de local de instalação da estação e de utilização dos equipamentos
para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina/PE, com utilização
do canal 229 E (duzentos e vinte nove - Educativo).

ANÁLISE

2. A análise do processo foi baseada na Portaria MC nº 449, de 13 de
outubro de 2005, bem como na Resolução Anatel nº 67, de 12 de novembro de
1998 e demais legislações pertinentes ao Serviço. Durante a análise foram
observadas as seguintes inconsistências:

 

DISPOSITIVOS ANÁLISE

ITENS A SEREM VERIFICADOS JUNTO AO SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE

RADIODIFUSÃO (ANATEL)

Situação dos débitos da entidade.
 Irregular, entidade devedora

(bloqueada).

PROJETO TÉCNICO - DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA, CONFORME

PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.1, alínea “b” -

Formulário padronizado FMC01 (FM)

- “Formulário de Informações

Técnicas FM”, devidamente

preenchido e assinado pelo

profissional habilitado responsável

 Irregular, a polarização da antena

indicada é circular.
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pelo projeto, contendo as

características técnicas de

instalação do sistema proposto.

Subitem 5.1.1, alínea “c” -

Formulário padronizado FMC02 (FM)

- “Formulário para Estudo Técnico

FM”, devidamente preenchido e

assinado pelo profissional habilitado

responsável pelo projeto, contendo

as características técnicas de

instalação do sistema proposto.

 Irregular, para o cálculo das radiais é

necessário usar os dados do diagrama de

irradiação horizontal com polarização

circular.

Subitem 5.1.1, alínea “e” -

Declaração do profissional

habilitado responsável pelo projeto,

atestando que a instalação proposta

não fere os gabaritos de proteção ao

voo, ou declaração do órgão

competente do Ministério da

Aeronáutica autorizando a

instalação proposta ou, se for o

caso, declaração de inexistência de

aeródromos na região.

 O local de instalação encontra-se dentro

da linha de decolagem e aterrissagem,

logo é necessário apresentar declaração

do órgão competente do Ministério da

Aeronáutica autorizando a instalação

proposta.

 

3. Diante das pendências encontradas, e levando-se em consideração
o Plano Básico de Distribuição de Canais de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada - PBFM e a legislação vigente, a entidade deverá apresentar, em original
ou cópia autenticada, a documentação abaixo:

a. a entidade está em débito, conforme consta no documento em
anexo, de modo que a análise ficará sobrestada até essa
entidade quitar tais débitos;

b. declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica
autorizando a instalação proposta;

c. formulários padronizados, com as devidas correções e assinados
por profissional habilitado;

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à
interessada, para apresentação da documentação pendente.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
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União, em 29/07/2019, às 10:38 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 29/07/2019, às 11:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Chefe do
Serviço de Estudos de Análise Técnica, em 30/07/2019, às 10:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4274173 e o código CRC 029E346C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 SEI nº 4274173
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Serviço de Estudos de Análise Técnica

 

OFÍCIO Nº 19031/2019/SESTE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 29 de julho de 2019.

 

À Senhora
JULIANELI TOLENTINO DE LIMA
Representante Legal da FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SAO
FRANCISCO (05.440.725/0001-14)
Avenida José de Sá Maniçoba, s/n - Centro
56304-917 / Petrolina – PE
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.069292/2015-11.

 

Senhora Representante Legal,

 

1.          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8648/2019/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 45 dias (quarenta e
cinco dias), contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do pleito.

 

3.     Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 29/07/2019, às 10:38 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4274249 e o código CRC C733C37C.

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 SEI nº 4274249
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Correspondência Eletrônica - 4452107

Data de Envio: 
  30/07/2019 10:32:35

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    reitoria@univasf.edu.br
    secretaria.gabinete@univasf.edu.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.069292/2015-11 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_4274249.html
    Nota_Tecnica_4274173.html

Correspondência Eletrônica SERED_MCOM_OUT_TEMP 4452107         SEI 53900.069292/2015-11 / pg. 6



Petição  (4616652)         SEI 01250.046168/2019-09 / pg. 1



Petição  (4616652)         SEI 01250.046168/2019-09 / pg. 2



Petição  (4616652)         SEI 01250.046168/2019-09 / pg. 3



Petição  (4616652)         SEI 01250.046168/2019-09 / pg. 4



Petição  (4616652)         SEI 01250.046168/2019-09 / pg. 5



Petição  (4616652)         SEI 01250.046168/2019-09 / pg. 6



Petição  (4616652)         SEI 01250.046168/2019-09 / pg. 7



Petição  (4616652)         SEI 01250.046168/2019-09 / pg. 8



Petição  (4616652)         SEI 01250.046168/2019-09 / pg. 9



Petição  (4616652)         SEI 01250.046168/2019-09 / pg. 10



Petição  (4616652)         SEI 01250.046168/2019-09 / pg. 11



Petição  (4616652)         SEI 01250.046168/2019-09 / pg. 12



Petição  (4616652)         SEI 01250.046168/2019-09 / pg. 13



Petição  (4616652)         SEI 01250.046168/2019-09 / pg. 14



Petição  (4616652)         SEI 01250.046168/2019-09 / pg. 15



Petição  (4616652)         SEI 01250.046168/2019-09 / pg. 16



Petição  (4616652)         SEI 01250.046168/2019-09 / pg. 17



Petição  (4616652)         SEI 01250.046168/2019-09 / pg. 18



Petição  (4616652)         SEI 01250.046168/2019-09 / pg. 19



Petição  (4616652)         SEI 01250.046168/2019-09 / pg. 20



Petição  (4616652)         SEI 01250.046168/2019-09 / pg. 21





Relatório de Validação

ID: 57dbac524fd3b Entidade: 05440725000114 FUNDACAO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO

SAO FRANCISCO

UF Transmissor Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

CEP Transmissor Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

Logradouro Transmissor Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

Município Transmissor Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

Endereço Transmissor Principal Consolidação Endereço O municipio/UF igual ao do CEP informado.

Estação Principal Modificada Consolidação Endereço O endereço da Estação Principal foi alterado.

Verifique a necessidade de alteração das

coordenadas geográficas de instalação.

UF Estudio Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

CEP Estudio Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

Logradouro Estudio Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

Município Estudio Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.

Endereço Estudio Principal Consolidação Endereço O Estudio Principal está localizado no Município

do Plano Básico.

Endereço Estudio Principal CEP Consolidação Endereço O município/UF igual ao do CEP informado.

Coordenas em sitio Técnico Estação Principal Distância encontrada: 1.14 km. Distância entre

as coordenadas geográficas do Plano Básico e

as de Instalação é menor que 2.2 km

Coordenadas Geogr. Modificada Consolidação Endereço As coordenadas geográficas da Estação

Principal foram alteradas. Verifique a

necessidade de alteração do endereço.

CNPJ Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.

Serviço Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.

Nome Entidade Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.

Telefone Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.

DDD Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.

Email para Contato Outorga Entidade Campo e-mail é necessário para que a entidade

possa receber notificações do Sistema.

Tipo Usuário Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.

Tipo Orgão Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.

CEP Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.

Logradouro Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.

UF Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.

Município Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.

Cota da Base Técnico Estação Principal Cota da base dentro do limite.

Orientação Trans. Principal Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Polarizacao Trans. Principal Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Polarização Trans. Principal Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Ganho Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Potência do Transmissor Principal Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Comprimento da Linha Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Atenuação dB100m Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Perdas Acessórias Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.

Cálculo erp Técnico Estação Principal ERP calculado é 4.71 kW

Enquad. Técnico Estação Principal Média da distancia superior da Classe inferior.

Enquad. não obrigatório azimuth 000 Técnico Estação Principal az | 000 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 0.624 | Kw |

Razão | 67.9| Dist Calc| 11.2 km| Dist Class| 16.5

km | ERP calc| 2.257 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 015 Técnico Estação Principal az | 015 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 0.624 | Kw |

Razão | 67.9| Dist Calc| 11.2 km| Dist Class| 16.5

km | ERP calc| 2.058 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 030 Técnico Estação Principal az | 030 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 0.685 | Kw |

Razão | 69.7| Dist Calc| 11.5 km| Dist Class| 16.5

km | ERP calc| 1.877 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 045 Técnico Estação Principal az | 045 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 0.72 | Kw |

Razão | 70.3| Dist Calc| 11.6 km| Dist Class| 16.5

km | ERP calc| 1.792 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 060 Técnico Estação Principal az | 060 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 0.908 | Kw |

Razão | 75.2| Dist Calc| 12.4 km| Dist Class| 16.5

km | ERP calc| 1.792 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 075 Técnico Estação Principal az | 075 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 0.949 | Kw |

Razão | 75.8| Dist Calc| 12.5 km| Dist Class| 16.5

km | ERP calc| 1.792 | Kw

20/09/2019 18:09:26 1/2



Relatório de Validação

Enquad. não obrigatório azimuth 090 Técnico Estação Principal az | 090 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 0.867 | Kw |

Razão | 73.9| Dist Calc| 12.2 km| Dist Class| 16.5

km | ERP calc| 1.877 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 105 Técnico Estação Principal az | 105 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 0.908 | Kw |

Razão | 75.2| Dist Calc| 12.4 km| Dist Class| 16.5

km | ERP calc| 2.058 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 120 Técnico Estação Principal az | 120 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 0.993 | Kw |

Razão | 77| Dist Calc| 12.7 km| Dist Class| 16.5

km | ERP calc| 2.257 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 135 Técnico Estação Principal az | 135 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 1.186 | Kw |

Razão | 80.6| Dist Calc| 13.3 km| Dist Class| 16.5

km | ERP calc| 2.532 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 150 Técnico Estação Principal az | 150 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 0.949 | Kw |

Razão | 75.8| Dist Calc| 12.5 km| Dist Class| 16.5

km | ERP calc| 2.841 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 165 Técnico Estação Principal az | 165 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 1.35 | Kw |

Razão | 83| Dist Calc| 13.7 km| Dist Class| 16.5

km | ERP calc| 3.338 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 180 Técnico Estação Principal az | 180 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 1.35 | Kw |

Razão | 83| Dist Calc| 13.7 km| Dist Class| 16.5

km | ERP calc| 3.66 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 195 Técnico Estação Principal az | 195 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 1.47 | Kw |

Razão | 84.8| Dist Calc| 14 km| Dist Class| 16.5

km | ERP calc| 4.013 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 210 Técnico Estação Principal az | 210 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 1.965 | Kw |

Razão | 90.9| Dist Calc| 15 km| Dist Class| 16.5

km | ERP calc| 4.3 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 225 Técnico Estação Principal az | 225 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 2.694 | Kw |

Razão | 98.2| Dist Calc| 16.2 km| Dist Class| 16.5

km | ERP calc| 4.607 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 240 Técnico Estação Principal az | 240 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 2.044 | Kw |

Razão | 92.1| Dist Calc| 15.2 km| Dist Class| 16.5

km | ERP calc| 4.715 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 255 Técnico Estação Principal az | 255 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 1.669 | Kw |

Razão | 87.3| Dist Calc| 14.4 km| Dist Class| 16.5

km | ERP calc| 4.607 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 270 Técnico Estação Principal az | 270 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 1.599 | Kw |

Razão | 86.7| Dist Calc| 14.3 km| Dist Class| 16.5

km | ERP calc| 4.3 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 285 Técnico Estação Principal az | 285 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 1.239 | Kw |

Razão | 81.2| Dist Calc| 13.4 km| Dist Class| 16.5

km | ERP calc| 4.013 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 300 Técnico Estação Principal az | 300 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 1.133 | Kw |

Razão | 79.4| Dist Calc| 13.1 km| Dist Class| 16.5

km | ERP calc| 3.66 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 315 Técnico Estação Principal az | 315 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 0.949 | Kw |

Razão | 75.8| Dist Calc| 12.5 km| Dist Class| 16.5

km | ERP calc| 3.338 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 330 Técnico Estação Principal az | 330 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 0.79 | Kw |

Razão | 72.1| Dist Calc| 11.9 km| Dist Class| 16.5

km | ERP calc| 2.841 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 345 Técnico Estação Principal az | 345 | ERP PB | 3| Kw | ERP Az| 0.624 | Kw |

Razão | 67.9| Dist Calc| 11.2 km| Dist Class| 16.5

km | ERP calc| 2.532 | Kw

Ao clicar em ENVIAR, será aberta a solicitação.

Para localizar seu processo posteriormente

consulte a Aba Solicitações

  visible
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Estudos de Análise Técnica

NOTA TÉCNICA Nº 17487/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11.

Assunto: Deferimento de Solicitação de Aprovação do Local de Instalação
da Estação e de Utilização dos Equipamentos.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Por meio do processo em referência, a FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO VALE DO SAO FRANCISCO, CNPJ nº 05.440.725/0001-14, solicita a
aprovação de local de instalação da estação e de utilização dos equipamentos
para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina/PE, com utilização
do canal 229 E (duzentos e vinte nove - Educativo).

ANÁLISE

2. A análise do processo foi baseada na Portaria nº 449, de 13 de outubro
de 2005, bem como na Resolução Anatel nº 67, de 12 de novembro de 1998, e
demais legislações pertinentes ao referido Serviço.

3. O processo indicou sua completa instrução, de acordo com a legislação
em vigor, conforme as seguintes características técnicas e informações do
relatório de validação em anexo (4654781):

 

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:

Avenida José de Sá Maniçoba, s/n
Bairro:

Centro
CEP:

56304-917
Localidade:

Petrolina
UF:

PE
Coordenadas Geográficas:

09° 23’ 30,58”S; 40° 29’ 53,26”W

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL

Logradouro:

Avenida José de Sá Maniçoba, s/n
CEP:

56304-917

Bairro:

Centro
Localidade:

Petrolina
UF:

PE

 

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:

Observar o item 4 desta Nota Técnica.

Modelo: Potência de Operação: Certificação:
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 2,00 kW  

 

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:

Ideal Indústria e Comércio de Antenas
Modelo:

DRV - U - 3 - 229

Cota Base da Torre:

381 m

Altura Centro
Geométrico:

54 m

Azimute de
Orientação:

240° NV

Beam-tilt:

0°
Ganho max.:

 dBd

Tipo:

Diretiva
Polarização:

Vertical
ERP max:

4,7146 kW

 

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:

Radio Frequency Systems - RFS
Modelo:

HCA158-50J

Comprimento:

65 m
Eficiência:

81,3 %

Impedância
Característica:

50 Ohms

Atenuação:

0,609 dB/100m

 

ATENUAÇÃO POR AZIMUTES

AZIMUTE (°) ATENUAÇÃO em dB: -10log((E/Emax)²)

0 3,2
15 3,6
30 4,0
45 4,2
60 4,2
75 4,2
90 4,0

105 3,6
120 3,2
135 2,7
150 2,2
165 1,5
180 1,1
195 0,7
210 0,4
225 0,1
240 0,0
255 0,1
270 0,4
285 0,7
300 1,1
315 1,5
330 2,2
345 2,7

 

4. A entidade deverá ainda indicar o nome do fabricante, o modelo e o
código de certificação do transmissor principal de 2,00 kW, na ocasião da
solicitação do licenciamento da estação.

 

CONCLUSÃO
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5. Diante do exposto, opinamos pelo deferimento do pedido e
encaminhamos Despacho para assinatura da autoridade competente para
decisão.

6. Solicitamos que, após assinatura da autoridade competente, este
processo retorne a este Serviço de Estudos de Análise Técnica para
cadastramento dos dados da entidade no Mosaico.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 27/09/2019, às 09:26 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Chefe do
Serviço de Estudos de Análise Técnica, em 27/09/2019, às 09:53
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654789 e o código CRC 8C396DD7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 SEI nº 4654789
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Estudos de Análise Técnica
 

DESPACHO

 
Referência: Processo nº: 53900.069292/2015-11
 
Interessado: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SAO FRANCISCO
 
Assunto: Deferimento de Solicitação de Aprovação do Local de Instalação da
Estação e de Utilização dos Equipamentos.
 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E
CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO, no uso de suas atribuições, e considerando o que
consta no processo nº 53900.069292/2015-11, resolve aprovar o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos da FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SAO FRANCISCO, CNPJ nº 05.440.725/0001-
14, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina/PE, utilizando o
canal 229 E (duzentos e vinte nove - Educativo)​.

A autorização para funcionamento em caráter provisório fica
condicionada à apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional e à
autorização para uso da radiofrequência.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 27/09/2019, às 09:27 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654815 e o código CRC BD3BD640.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Despacho SESTE_TEMP 4654815         SEI 53900.069292/2015-11 / pg. 4



Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 SEI nº 4654815
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SAO FRANCISCO

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.440.725/0001-14

Certidão nº: 185179231/2019

Expedição: 30/09/2019, às 16:41:54

Validade: 27/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SAO FRANCISCO

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.440.725/0001-14,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre

o contribuinte 05.440.725/0001-14 são insuficientes para a emissão de certidão por

meio da Internet.

Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC.

Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de

Certidão nas unidades da RFB.

Nova Consulta

Certidão Internet http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaI...

1 de 1 30/09/2019 16:43
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SAO FRANCISCO

CNPJ: 05.440.725/0001-14

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:02:56 do dia 01/10/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 31/10/2019.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 01/10/2019 14:03
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 01/10/2019 14:03
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30/09/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 05.440.725/0001-14
Razão Social: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO
Endereço: VL CENTRO DE SERVICO (PROJEYO SENADOR NILO SN LOTE 543 / IRRIG. NILO COELHO / PETROLINA / PE

/ 56300-990

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/09/2019 a 20/10/2019 

Certificação Número: 2019092104330848568310

Informação obtida em 30/09/2019 16:41:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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• Prefeitura de Petrolina

• sectripetrolina@gmail.com

• +55 (87)3861-6676

•

•

Prefeitura de Petrolina

Página 1 de 2Prefeitura de Petrolina - Página de Serviços

30/09/2019file:///C:/Users/kelen.cornelio/Downloads/Prefeitura%20de%20Petrolina%20-%20Pá...
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© 2014 Prefeitura de Petrolina. Todos os direitos reservados.

Página 2 de 2Prefeitura de Petrolina - Página de Serviços

30/09/2019file:///C:/Users/kelen.cornelio/Downloads/Prefeitura%20de%20Petrolina%20-%20Pá...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

30/09/2019Data de Emissão:Número: 2019.000005758049-73

CNPJ: 05.440.725/0001-14

DADOS DO REQUERENTE

Esta Certidão é válida até                       , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 

VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

28/12/2019

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da 

Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste 

Órgão, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do 

Estado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de 

Contribuintes do Estado de Pernambuco.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

30/09/2019 16:36:21Emitido em:

1Página 1/
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30/09/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.440.725/0001-14
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
26/12/2002 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SAO FRANCISCO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
UNIVASF 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
113-9 - Fundação Pública de Direito Público Federal 

 
LOGRADOURO 
AV JOSE DE SA MANICOBA 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
CAMPUS UNIVERSITARIO 

 
CEP 
56.304-205 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PETROLINA 

UF 
PE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
secretariadegestao@univasf.edu.br 

TELEFONE 
(87) 3862-9393 / (87) 3862-9386 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
UNIÃO 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/12/2002 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/09/2019 às 16:42:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SAO FRANCISCO

Nome Fantasia: UNIVASF

Telefone: (87) 00000000 E-mail:

CNPJ: 05.440.725/0001-14 Número do Fistel: 50418121958

Tipo Usuário: Adm Indireta Federal Tipo Taxa: 50% (órgãos do governo)

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: RSVPNO CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA. Ato nº 430, de 19/01/2012, publicado no DOU. de 23/01/2012.

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA JOSE DE SA MANICOBA Complemento: CAMPUS UNIVERSITARIO

Bairro: CENTRO Numero: S/N

Município: Petrolina UF: PE CEP: 56304205

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Petrolina UF: PE

Latitude: -9.39353 Longitude: -40.50834

Parâmetros Técnicos

Canal: 229 Frequência: 93.7 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Oct 1, 2019 1/3
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Oct 1, 2019 2/3
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento

Oct 1, 2019 3/3
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  05.440.725/0001-14

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 01/10/2019          Hora: 14:03:28

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 01/10/2019 14:03
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  965.575.594-00

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 01/10/2019          Hora: 14:06:28

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 01/10/2019 14:06
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Todos  Download Plano Básico Download Estações Download Documento Histórico

1 total de registros  1 - 50  50   Atualizar  Filtrar

Ações Fistel UF Município Canal Frequência Finalidade Decalagem Classe Num Serviço Serviço Local Especifico Carater Status Entidade CNPJ

(Todos) 05440725

Visualizar em PDF 50418121958 PE Petrolina 229 93.7 Educativo B1 230 FM P FM-C5 (Canal pendente de outorga) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SAO FRANCISCO 05440725

S
p

e
c
tr

u
m

-E
 b

y 
A

T
D

I

Spectrum-E: Canais http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php

1 de 1 01/10/2019 14:07
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito
Público – União, Estados, Distrito Federal, Municípios, Fundações Públicas e

Instituições de Educação Superior Públicas.

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53900.069292/2015-11

Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO - UNIVASF

CNPJ: 05.440.725/0001-14

Localidade: Petrolina/PE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 229E

Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015 

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das
propostas: 12/01/2016 

Data do protocolo desta proposta: 07/12/2015

Requerimento tempestivo? (x) Sim   (  ) Não

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   (x) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   (x) Não

Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   (x) Não

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
DE DIREITO PÚBLICO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas
as páginas, com as seguintes declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) a entidade integrará, se for solicitada, a rede nacional de comunicação pública
gerida pela Empresa Brasil de Comunicação, quando não houver, na localidade,
outra entidade que integre a rede por meio da execução dos serviços de
radiodifusão educativa;

(c) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não excederá os
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(d) nenhum dos dirigentes participa do quadro diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(e) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a Administração
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Pública Federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao
órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;

(k) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, nos anexos e nas demais
informações pertinentes;

(l) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,
“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de
1990;

(m) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal;

(n) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na
produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente
educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221
da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do
art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,
do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº
651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios
em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos; e

(o) a estação de radiodifusão não será utilizada para fazer propaganda política ou
difundir opiniões favoráveis ou contrárias a qualquer partido político, seus órgãos,
representantes ou candidatos, ressalvado o disposto na legislação eleitoral.

ok
3997091

b) prova de inscrição no CNPJ da matriz e, se for o caso, da filial; 9 4690363ok

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente formalizado, ou
registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, quando for o caso;

ok
3997100

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;

5 4690363ok

e) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for
executante de serviço de radiodifusão;

3 4690363ok

f) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal;

PENDÊNCIA
2 4690363

g) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede; 8 4690363ok

h) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; PENDÊNCIA
2 4690363

i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho; e

1 4690363ok

j) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica,
se for o caso.

não se aplica

 
Além dos documentos acima, as Fundações Públicas e Instituições de Educação Superior Públicas ainda

devem apresentar:
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a) ato constitutivo, Estatuto Social ou Regimento em vigor e suas alterações, ou sua
consolidação, devidamente formalizado e aprovado pelo Ministério Público, ou
registrado em cartório, se for o caso; e

ok
3997103

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura.

PENDÊNCIA
(atualizar)
3997111

 

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por
meio de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento, casamento,
certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabalho e
previdência social ou passaporte.

ok
3997094

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a
exceder os limites previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67?

 

Não 4690363

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o
previsto na Portaria nº 3238/2018 e Edital de Seleção Pública nº 78/2015?

(  ) Sim, habilitada  ( x ) Não, inabilitada
 

OBSERVAÇÕES

Será imediatamente inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer
um dos documentos de habilitação ou que os apresente com falhas,
incorreções ou em desconformidade com as exigências estabelecidas no
edital.

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de
forma legível, a indicação dos dados de registro, sob pena de inabilitação.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 01/10/2019, às 16:29 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4686409 e o código CRC A359B7BF.

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 SEI nº 4686409
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 18236/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055773/2015-31.

Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos. Exigência Jurídica.

 

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de formalização da outorga deferida à UNIVERSIDADE
FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO - UNIVASF, CNPJ nº 05.440.725/0001-14,
vencedora do processo de seleção pública, objeto do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de
23/10/2015, em conformidade com a Portaria n° 4.335/2015/SEI-MC, de
17/09/2015, publicada no Diário Oficial da União de 21/09/2015 e Portaria nº 3.238,
de 20/06/2018, publicada no Diário Oficial da União em 21/06/2018, para executar
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina/PE, por meio do canal 229E,
de acordo com o Edital nº Edital nº 268/2018/SEI-MCTIC, de 25 de janeiro de 2019,
publicado no Diário Oficial da União de 28 de janeiro de 2019.

 

ANÁLISE

2.      Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em
referência, a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e
de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e
equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, no dia 17/05/2019, foi assinado o
correspondente Despacho de Aprovação de Local (DESPACHO SESTE 4654815),
estando a entidade, portanto, apta à obtenção da outorga em questão.

3.            Acontece, porém, que em 23/08/2017 foi publicado o Decreto nº
9.138, de 22 de agosto de 2017, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas
para o procedimento da outorga do serviço em questão. A partir de agora, haverá
a publicação da Portaria de outorga, quando o processo será encaminhado para
apreço pelo Congresso Nacional, e somente após a publicação do Decreto
Legislativo se realizará a assinatura do contrato, senão vejamos:

“Art. 29.   A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias,
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contado da data da adjudicação do objeto da licitação, os locais escolhidos para a
montagem da estação e as plantas, os orçamentos e as demais especificações
técnicas dos equipamentos.

(...)

“Art. 31.   O órgão competente do Poder Executivo federal fará publicar, após o
pagamento do boleto a que se refere o art. 30, ato do qual constarão, entre
outras que se fizerem necessárias, as seguintes informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica;

II - o serviço a ser prestado;

III - a área da prestação do serviço; e

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de outorga, que será
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da
República, para deliberação.

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado
decreto de outorga, após a indicação pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações do licitante apto à contratação, o qual será enviado ao
Congresso Nacional por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação.

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislativo
acerca da aprovação da outorga, é condição de eficácia do decreto ou portaria.”
(NR)

“Art. 31-A.  A pessoa jurídica apta à contratação será convocada para, no prazo de
até sessenta dias, contado da data de publicação do Decreto Legislativo que
aprovou a outorga, celebrar o contrato de concessão ou permissão, cujo extrato
será publicado no Diário Oficial da União.

 

4.      Informa-se, por fim, que foram acostadas aos autos as certidões
fiscais em nome da entidade (anexo Checklist SEORE 4686409), bem como
espelho SIACCO (4690363), onde é possível aferir que os limites de outorga
informados no Decreto-Lei nº 236/1967, estão sendo devidamente respeitados.
Ocorre que, no momento de atualização das certidões, foi verificada a
impossibilidade da obtenção de:

a. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do
local de sede;

b. certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal;

c. atualização balanço patrimonial e demonstrações contábeis
do último exercício social (2018), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando ainda
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura.
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CONCLUSÃO

5.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu recebimento,
sob pena de indeferimento da proposta.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 04/10/2019, às 11:16
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 04/10/2019, às 11:16 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4686416 e o código CRC B4521A09.

 

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 SEI nº 4686416
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 36137/2019/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO
FRANCISCO - UNIVASF
CNPJ 05.440.725/0001-14
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.069292/2015-11.

 

  Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18236/2019/SEI-MCTIC
4686416, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 04/10/2019, às 11:16
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4686420 e o código CRC C8202D3D.

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 SEI nº 4686420
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Correspondência Eletrônica - 4705742

Data de Envio: 
  04/10/2019 14:44:26

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    reitoria@univasf.edu.br
    secretaria.gabinete@univasf.edu.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.069292/2015-11

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_4686420.html
    Nota_Tecnica_4686416.html
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SAO FRANCISCO 
CNPJ: 05.440.725/0001-14 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:24:37 do dia 21/05/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/11/2019.
Código de controle da certidão: 0EB1.028E.90DC.80FC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DEMOSNTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

As Demonstrações Contábeis da UNIVASF são as seguintes:  

■ Balanço Patrimonial – evidencia de forma qualitativa e quantitativa a situação patrimonial da entidade pública através das contas representativas dos 
ativos, passivos e patrimônio líquido; 

■ Balanço Orçamentário – demonstra as receitas e as despesas previstas em confronto com as realizadas. As principais análises dessa demonstração 

correspondem aos resultados da execução orçamentária da receita e das despesas, incluindo-se em alguns casos os valores dos restos a pagar; 

■ Balanço Financeiro – evidencia as receitas e despesas orçamentárias, os ingressos e dispêndios extra orçamentários em conjunto com saldos de caixa de 
exercício anterior e também os saldos que se transferem para o exercício seguinte; 

■ Demonstração dos Fluxos de Caixa –evidencia as mudanças do patrimônio e as variações qualitativas resultantes da execução orçamentária e indicará o 
resultado patrimonial do exercício; 

■ Demonstração das Variações Patrimoniais – neste demonstrativo é apurado o resultado patrimonial do período, fruto do confronto das variações 
patrimoniais aumentativas (receitas) com as variações patrimoniais diminutivas (despesas). 

Estas demonstrações contábeis foram elaboradas observando as normas contábeis vigentes no Brasil, a saber: a lei 4.320/64, a lei complementar 101/2000 – 

LRF, as Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas do Setor Público – NBC TSP, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 7ª edição – MCASP e o 

Manual SIAFI. 
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Demonstrações Contábeis Exigidas pela Lei 4.320/64 

Balanço Patrimonial 

  VALORES EM UNIDADES DE REAL 

ATIVO PASSIVO 
ESPECIFICAÇÃO NE 2018 2017 ESPECIFICAÇÃO NE 2018 2017 

ATIVO CIRCULANTE  17.408.375,78 22.684.781,86 PASSIVO CIRCULANTE  10.879.992,23 2.999.949,89 

    Caixa e Equivalentes de Caixa  15.087.199,05 21.243.428,04 Obrig. Trab., Previd. e Assist. a Pagar CP 007 9.608.247,17 676.096,61 

    Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  2.018356,85 1.025.984,24     Fornecedores e Contas a Pagar a CP 001 273.500,57 1.128.846,69 

    Estoques  302.819,88 415.369,58     Demais Obrigações a Curto Prazo  998.244,49 1.195.006,59 

ATIVO NÃO CIRCULANTE  354.836.791,23 308.862.108,42 PASSIVO NÃO CIRCULANTE  - - 

    Imobilizado  354.123.787,73 308.533.697,37 TOTAL DO PASSIVO EXIGÍVEL  10.879.992,23 2.999.949,89 

        Bens Móveis  76.570.400,87 75.582.913,60 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO             Bens Móveis  112.160.441,37 104.835.716,10 

            (-) Depr/Amort/Exaustão Acum. BensMóveis  -35.590.040,50 -29.252.802,50 

        Bens Imóveis  277.553.386,86 232.950.783,77 ESPECIFICAÇÃO  2018 2017 

            Bens Imóveis  277.971.493,52 233.260.464,40 Resultados Acumulados  361.365.174,78 328.546.940,39 

            (-) Depr/Amort/Exaustão Acum. Bens Imóveis  -418.106,66 -309.680,63     Resultado do Exercício  32.951.645,65 37.571.399,58 

    Intangível 004 713.003,50 328.411,05     Resultados de Exercícios Anteriores  328.546.940,39 298.870.121,80 

        Softwares  713.003,50 328.411,05     Ajustes de Exercícios Anteriores 005 -133.411,26 -7.894.580,99 

            Softwares  751.611,70 362.105,54 
TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 
361.365.174,78 328.546.940,39 

            (-) Amortização Acumulada de Softwares  -38.608,20 -33.694,49  

TOTAL DO ATIVO  372.245.167,01 331.546.890,28 TOTAL DO PASSIVO + PL  372.245.167,01 331.546.890,28 
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Demonstrações das Variações Patrimoniais 

 

VALORES EM UNIDADES DE REAL 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 
 2018 2017 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 231.890.351,91 254.073.239,71 

    Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 438.639,33 481.615,65 

        Venda de Mercadorias 455,00 1.450,00 

        Exploração de Bens, Direitos e Prestação de Serviços 438.184,33 480.165,65 

    Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 87,17 179,44 

        Juros e Encargos de Mora 87,17 179,44 

Transferências e Delegações Recebidas 231.252.029,47 253.429.540,41 

        Transferências Intragovernamentais 228.154.402,64 252.816.494,62 

        Transferências Intergovernamentais - -0,75 

        Outras Transferências e Delegações Recebidas 3.097.626,83 613.046,54 

    Valorização e Ganhos c/ Ativos e Desincorporação de Passivos - 2.987,00 

        Ganhos com Incorporação de Ativos - 2.987,00 

    Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 199.595,94 158.917,21 

        Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 199.595,94 158.917,21 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 198.938.706,26 216.501.840,13 

    Pessoal e Encargos 139.774.297,09 132.562.428,51 

        Remuneração a Pessoal 109.095.593,77 103.465.507,63 

        Encargos Patronais 22.712.374,32 21.328.106,61 

        Benefícios a Pessoal 7.966.329,00 7.768.814,27 

    Benefícios Previdenciários e Assistenciais 1.936.598,15 1.346.622,62 

        Aposentadorias e Reformas 1.575.170,29 1.063.979,80 

        Pensões 324.382,34 258.580,20 

        Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 37.045,52 24.062,62 

    Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 48.287.517,18 73.197.110,81 

        Uso de Material de Consumo 2.221.422,89 11.588.701,35 

        Serviços 39.615.470,95 55.073.350,74 

        Depreciação, Amortização e Exaustão 6.450.623,34 6.535.058,72 

    Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 11.419,47 11.797,94 

        Descontos Financeiros Concedidos 11.419,47 11.797,94 

Transferências e Delegações Concedidas 2.287.669,80 3.479.743,69 

        Transferências Intragovernamentais 1.785.874,42 1.017.676,81 

        Transferências a Instituições Privadas 33.687,84 13.294,45 

        Outras Transferências e Delegações Concedidas 468.107,54 2.448.772,43 

    Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos 834,40 50.323,53 

        Desincorporação de Ativos 834,40 50.323,53 

    Tributárias 48.329,57 2.058,36 

        Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.946,34 2.058,36 

        Contribuições 44.383,23 - 

    Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 6.592.040,60 5.851.754,67 

        Incentivos 6.515.622,75 5.749.738,45 

        Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 76.417,85 102.016,22 

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 32.951.645,65 37.571.399,58 
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Balanço Orçamentário 

VALORES EM UNIDADES DE REAL 

RECEITAS 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO 

RECEITAS CORRENTES 666.763,00 666.763,00 599.899,59 -66.863,41 

    Receita Patrimonial 137.684,00 137.684,00 159.576,48 21.892,48 

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 137.684,00 137.684,00 159.576,48 21.892,48 

    Receita Agropecuária - - 150,00 150,00 

    Receitas de Serviços 443.071,00 443.071,00 267.964,30 -175.106,70 

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 443.071,00 443.071,00 267.748,30 -175.322,70 

        Serviços e Atividades Referentes à Saúde - - 216,00 216,00 

    Outras Receitas Correntes 86.008,00 86.008,00 172.208,81 86.200,81 

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 72.289,00 72.289,00 49.997,34 -22.291,66 

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 13.719,00 13.719,00 122.211,47 108.492,47 

RECEITAS DE CAPITAL - - - - 

SUBTOTAL DE RECEITAS 666.763,00 666.763,00 599.899,59 -66.863,41 

DEFICIT     224.062.893,16 224.062.893,16 

TOTAL 666.763,00 666.763,00 224.662.792,75 223.996.029,75 

  

DESPESA 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 
DESPESAS PAGAS SALDO DA DOTAÇÃO 

DESPESAS CORRENTES 167.860.844,00 188.162.342,00 186.538.309,09 183.982.516,88 173.383.936,75 1.624.032,91 

Pessoal e Encargos Sociais 121.681.013,00 138.728.957,00 133.298.379,13 133.298.379,13 124.089.970,02 5.430.577,87 

    Outras Despesas Correntes 46.179.831,00 49.433.385,00 53.239.929,96 50.684.137,75 49.293.966,73 -3.806.544,96 

DESPESAS DE CAPITAL 3.316.790,00 3.316.790,00 38.124.483,66 17.839.924,48 17.836.027,15 -34.807.693,66 

    Investimentos 3.316.790,00 3.316.790,00 38.124.483,66 17.839.924,48 17.836.027,15 -34.807.693,66 

SUBTOTAL DAS DESPESAS 171.177.634,00 191.479.132,00 224.662.792,75 201.822.441,36 191.219.963,90 -33.183.660,75 

AMORTIZ. DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO - - - - - - 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 171.177.634,00 191.479.132,00 224.662.792,75 201.822.441,36 191.219.963,90 -33.183.660,75 

TOTAL 171.177.634,00 191.479.132,00 224.662.792,75 201.822.441,36 191.219.963,90 -33.183.660,75 
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Balanço Financeiro 

 

VALORES EM UNIDADES DE REAL 

INGRESSOS 

ESPECIFICAÇÃO NE 2018 2017 

Receitas Orçamentárias  599.899,59 623.228,96 

    Ordinárias  1.000,00 20.706,53 

    Vinculadas  613.999,06 620.005,77 

    (-) Deduções da Receita Orçamentária  -15.099,47 -17.483,34 

Transferências Financeiras Recebidas  228.154.402,64 252.816.494,62 

Recebimentos Extraorçamentários  34.310.405,22 41.035.120,48 

    Inscrição dos Restos a Pagar Processados  10.602.477,46 1.858.488,49 

    Inscrição dos Restos a Pagar Não Processados  22.840.351,39 39.121.312,69 

    Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  840.572,99 55.319,30 

    Outros Recebimentos Extraorçamentários  27.003,38 - 

Saldo do Exercício Anterior  21.243.428,04 9.731.857,83 

    Caixa e Equivalentes de Caixa  21.243.428,04 9.731.857,83 

TOTAL 284.308.135,49 304.206.701,89 

               

DISPÊNDIOS 

ESPECIFICAÇÃO NE 2018 2017 

Despesas Orçamentárias  224.662.792,75 233.398.323,48 

    Ordinárias  205.763.215,48 60.510.622,06 

    Vinculadas  18.899.577,27 172.887.701,42 

Transferências Financeiras Concedidas  1.785.874,42 1.017.676,81 

Despesas Extraorçamentárias  42.772.269,27 48.547.273,56 

    Pagamento dos Restos a Pagar Processados  2.172.038,10 1.366.859,93 

    Pagamento dos Restos a Pagar Não Processados 006 39.764.862,73 47.120.890,99 

    Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  835.368,44 59.522,64 

Saldo para o Exercício Seguinte  15.087.199,05 21.243.428,04 

    Caixa e Equivalentes de Caixa  15.087.199,05 21.243.428,04 

TOTAL 284.308.135,49 304.206.701,89 
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Demonstrações dos Fluxos De Caixa 

VALORES EM UNIDADES DE REAL 

 2018 2017 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES 44.262.757,35 50.480.425,79 

    INGRESSOS 229.621.878,60 253.495.042,88 

        Receitas Derivadas e Originárias 599.899,59 623.229,71 

        Transferências Correntes Recebidas - -0,75 

        Outros Ingressos das Operações 229.021.979,01 252.871.813,92 

    DESEMBOLSOS -185.359.121,25 -203.014.617,09 

        Pessoal e Demais Despesas -160.030.007,27 -180.603.168,00 

        Transferências Concedidas -22.707.871,12 -21.334.249,64 

        Outros Desembolsos das Operações -2.621.242,86 -1.077.199,45 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO -50.418.986,34 -38.968.855,58 

    INGRESSOS - - 

    DESEMBOLSOS -50.418.986,34 -38.968.855,58 

        Aquisição de Ativo Não Circulante -22.419.190,43 -18.545.260,21 

        Outros Desembolsos de Investimentos -27.999.795,91 -20.423.595,37 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO - - 

    INGRESSOS - - 

    DESEMBOLSOS - - 

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA -6.156.228,99 11.511.570,21 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA INICIAL 21.243.428,04 9.731.857,83 

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 15.087.199,05 21.243.428,04 
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17/10/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 05.440.725/0001-14
Razão Social: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO
Endereço: VL CENTRO DE SERVICO (PROJEYO SENADOR NILO SN LOTE 543 / IRRIG. NILO COELHO / PETROLINA / PE

/ 56300-990

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/10/2019 a 09/11/2019 

Certificação Número: 2019101101501264339380

Informação obtida em 17/10/2019 10:10:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SAO FRANCISCO

Nome Fantasia: UNIVASF

Telefone: (87) 00000000 E-mail:

CNPJ: 05.440.725/0001-14 Número do Fistel: 50418121958

Tipo Usuário: Adm Indireta Federal Tipo Taxa: 50% (órgãos do governo)

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: RSVPNO CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA. Ato nº 430, de 19/01/2012, publicado no DOU. de 23/01/2012.

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA JOSE DE SA MANICOBA Complemento: CAMPUS UNIVERSITARIO

Bairro: CENTRO Numero: S/N

Município: Petrolina UF: PE CEP: 56304205

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Petrolina UF: PE

Latitude: -9.39353 Longitude: -40.50834

Parâmetros Técnicos

Canal: 229 Frequência: 93.7 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  05.440.725/0001-14

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 17/10/2019          Hora: 10:08:22

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 17/10/2019 10:08
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  965.575.594-00

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 17/10/2019          Hora: 10:08:52

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito Público –
União, Estados, Distrito Federal, Municípios, Fundações Públicas e Instituições

de Educação Superior Públicas.
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53900.069292/2015-11

Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO - UNIVASF

CNPJ: 05.440.725/0001-14

Localidade: Petrolina/PE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 229E

Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015 

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das
propostas: 12/01/2016 

Data do protocolo desta proposta: 07/12/2015

Requerimento tempestivo? (x) Sim   (  ) Não

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   (x) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   (x) Não

Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   (x) Não

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e
assinado em todas as páginas, com as seguintes
declarações:
(a) a entidade possui recursos financeiros para o
empreendimento pleiteado;
(b) a entidade integrará, se for solicitada, a rede nacional de
comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de
Comunicação, quando não houver, na localidade, outra
entidade que integre a rede por meio da execução dos serviços
de radiodifusão educativa;
(c) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade
não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967;
(d) nenhum dos dirigentes participa do quadro diretivo de
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço
de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;
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(e) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato
eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;
(f) a entidade não possui autorização para executar o mesmo
tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão;
(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
Administração Pública Federal, direta ou indireta;
(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput,
inciso XXXIII, da Constituição;
(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga;
(j) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a
localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;
(k) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, nos
anexos e nas demais informações pertinentes;
(l) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”,
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18
de maio de 1990;
(m) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção,
direção e conteúdo da programação veiculada são privativas
de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos
termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal;
(n) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar
e cumprir, na produção de conteúdo e na sua programação, a
finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente
quanto aos princípios e disposições do art. 221 da Constituição
Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236,
de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria
Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria
que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços
de radiodifusão com fins exclusivamente educativos; e
(o) a estação de radiodifusão não será utilizada para fazer
propaganda política ou difundir opiniões favoráveis ou
contrárias a qualquer partido político, seus órgãos,
representantes ou candidatos, ressalvado o disposto na
legislação eleitoral.

ok
3997091

b) prova de inscrição no CNPJ da matriz e, se for o caso, da
filial;

9 4690363ok

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente
formalizado, ou registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas, quando for o caso;

ok
3997100
4 ANOS DE
28/03/2016

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

4750316ok
09/11/19

e) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel, se já for executante de serviço de radiodifusão;

3 4690363ok
31/10/19

f) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita

4745482 ok
17/11/19
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Federal;
17/11/19

g) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital
do local de sede;

8 4690363ok
28/12/19

h) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do
local de sede;

4745481 ok
14/11/2019

i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho; e

1 4690363ok
27/03/2020

j) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, se for o
caso.

não se aplica

 
Além dos documentos acima, as Fundações Públicas e Instituições de
Educação Superior Públicas ainda devem apresentar:
 

a) ato constitutivo, Estatuto Social ou Regimento em vigor e
suas alterações, ou sua consolidação, devidamente formalizado
e aprovado pelo Ministério Público, ou registrado em cartório,
se for o caso; e

ok
3997103
 

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei,
que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto
quando ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura.

4745490
apresentação ok
 

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos por meio de um dos seguintes documentos:
certidão de nascimento, casamento, certificado de reservista,
cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há
mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabalho e
previdência social ou passaporte.

ok
3997094
Julianeli Tolentino de
Lima
96557559400

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede
ou venha a exceder os limites previstos pelo artigo 12, do
Decreto-Lei nº 236/67?
 

Não excede (não
possui outra
outorga) 4750316

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o
previsto na Portaria nº 3238/2018 e Edital de Seleção Pública nº 78/2015?

( X ) Sim, habilitada  (  ) Não, inabilitada
 
OBSERVAÇÕES

Será imediatamente inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer um
dos documentos de habilitação ou que os apresente com falhas, incorreções ou em
desconformidade com as exigências estabelecidas no edital.
Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma
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legível, a indicação dos dados de registro, sob pena de inabilitação.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 18/10/2019, às 15:12 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4750148 e o código CRC 683FCA83.

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 SEI nº 4750148
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 19976/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055773/2015-31.

Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos -  À Consultoria
Jurídica.

 

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de formalização da outorga deferida à UNIVERSIDADE
FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO - UNIVASF, CNPJ nº 05.440.725/0001-14,
vencedora do processo de seleção pública, objeto do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de
23/10/2015, em conformidade com a Portaria n° 4.335/2015/SEI-MC, de
17/09/2015, publicada no Diário Oficial da União de 21/09/2015 e Portaria nº 3.238,
de 20/06/2018, publicada no Diário Oficial da União em 21/06/2018, para executar
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina/PE, por meio do canal 229E,
de acordo com o Edital nº 268/2018/SEI-MCTIC, de 25 de janeiro de 2019,
publicado no Diário Oficial da União de 28 de janeiro de 2019.

 

ANÁLISE

2.      Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em
referência, a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e
de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e
equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, no dia 27/09/2019, foi assinado o
correspondente Despacho de Aprovação de Local (DESPACHO SESTE 4654815),
estando a entidade, portanto, apta à obtenção da outorga em questão.

3.            Acontece, porém, que em 23/08/2017 foi publicado o Decreto nº
9.138, de 22 de agosto de 2017, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas
para o procedimento da outorga do serviço em questão. A partir de agora, haverá
a publicação da Portaria de outorga, quando o processo será encaminhado para
apreço pelo Congresso Nacional, e somente após a publicação do Decreto
Legislativo se realizará a assinatura do contrato, senão vejamos:

“Art. 29.  A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do Ministério da Ciência,
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“Art. 29.  A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado da
data da adjudicação do objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da
estação e as plantas, os orçamentos e as demais especificações técnicas dos
equipamentos.

(...)

“Art. 31.   O órgão competente do Poder Executivo federal fará publicar, após o
pagamento do boleto a que se refere o art. 30, ato do qual constarão, entre outras que
se fizerem necessárias, as seguintes informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica;

II - o serviço a ser prestado;

III - a área da prestação do serviço; e

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de outorga, que será enviada
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação.

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de
outorga, após a indicação pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações do licitante apto à contratação, o qual será enviado ao Congresso
Nacional por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislativo acerca
da aprovação da outorga, é condição de eficácia do decreto ou portaria.” (NR)

“Art. 31-A.  A pessoa jurídica apta à contratação será convocada para, no prazo de até
sessenta dias, contado da data de publicação do Decreto Legislativo que aprovou a
outorga, celebrar o contrato de concessão ou permissão, cujo extrato será publicado no
Diário Oficial da União.

 

4.            Informa-se, que foram acostadas aos autos as certidões fiscais
atualizadas em nome da entidade (anexo 4750148), bem como espelho SIACCO
(4750316), onde é possível aferir que os limites de outorga informados no Decreto-
Lei nº 236/1967, estão sendo devidamente respeitados tanto pela entidade quanto
por seus dirigentes, uma vez que a interessada em comento ainda não possui
nenhuma outorga.

5.            Por fim, cabe ressaltar que em consulta ao MOSAICO – Sistema
Integrado de Gestão e Controle do Espectro da Anatel, verificamos que a entidade
não possui outorga, e não aparece na planilha de controle de Editais como
vencedora em outra(s) localidade(s).

 

CONCLUSÃO

6.            Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes
autos à Consultoria Jurídica, juntamente com as minutas de Portaria Ministerial e
Exposição de Motivos (4750173), para que: 

a. se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do
processo; e

b. após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para
finalização dos procedimentos necessários à outorga.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
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União, em 18/10/2019, às 17:03 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 21/10/2019, às 09:52
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 22/10/2019, às 21:27 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima,
Secretário de Radiodifusão substituto, em 23/10/2019, às 15:47
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4750160 e o código CRC AE4EFC80.

Minutas e Anexos

4750173

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 SEI nº 4750160
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MINUTA DE

PORTARIA, EXPOSIÇÃO DE MOTIVO, E PARECER DE MÉRITO

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53900.069292/2015-11, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO
SÃO FRANCISCO - UNIVASF, CNPJ nº 05.440.725/0001-14, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Petrolina, estado de Pernambuco, por meio do canal 229E, aprovando,
ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis
subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela
outorgada.

 

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MCTIC

Brasília,            de                         de 2019.
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       Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

 

1.               Encaminho a Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.069292/2015-11, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco, por
meio do canal 229E, constante do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de
2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, cujo objeto
foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO -
UNIVASF, CNPJ nº 05.440.725/0001-14, por intermédio do Edital nº 268/2018/SEI-
MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 28 de
janeiro de 2019, em conformidade com a Portaria n° 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de
setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de
2015 e Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da
União em 21 de junho de 2018.

 

2.       Sobre o assunto em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da
NOTA TÉCNICA Nº 19976/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica deste Ministério, por intermédio de seu
Parecer Jurídico nº ___/201_/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também apresentou
considerações favoráveis.

 

3.       Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº ____,
de ___ de _______ de 201_, publicada no Diário Oficial da União de ___ de _______ de
201_, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco.

 

4.               Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §3º do art. 223 da Constituição
Federal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO
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1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

 Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Petrolina, estado de Pernambuco, por meio do canal 229E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão
a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem
da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de
31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO - UNIVASF, CNPJ nº
05.440.725/0001-14

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 18/10/2019, às 17:03 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 21/10/2019, às 09:52
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 22/10/2019, às 21:27 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima,
Secretário de Radiodifusão substituto, em 23/10/2019, às 15:47
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4750173 e o código CRC 1AD736BF.

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 SEI nº 4750173
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00931/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.069292/2015-11
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Permissão para prestação do serviço de radiodifusão com a finalidade educativa

 
EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão para fins educativos. Inexistência óbice legal.
Deferimento da permissão pleiteada. Submissão ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD. 

 
 
 
Senhor Coordenador-Geral,          
 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 19976/2019/SEI-MCTIC, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo
nº 53900.069292/2015-11, cujo teor versa sobre o resultado final do procedimento seletivo para prestação do serviço de radiodifusão
com a finalidade educativa, na localidade de Petrolina/PE.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica, por meio do Edital nº 78/2015, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 204, de 26 de outubro de
2015, divulgou seleção para a prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com finalidade exclusivamente
educativa, em diversas localidades, inclusive no município de Petrolina/PE, cujo prazo de inscrição é de 60 (sessenta) dias, sendo o
termo inicial em 27 de outubro de 2015 e o termo final em 28 de dezembro de 2015 (Doc. nº 0819636 - Proc. Administrativo nº
53900.055773/2015-31).

 
3. Posteriormente, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio do Edital nº 99/2015/SEI-MC, de 28 de
dezembro de 2015, prorrogou  por mais 15 (quinze) dias o prazo final para apresentação de documentos (Doc. nº 0906307 - Proc.
Administrativo nº 53900.055773/2015-31).

 
4. Após analisar a documentação apresentada, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da NOTA
TÉCNICA Nº 2116/2016/SEI-MC, asseverou o que se segue (Doc. nº 0954219 - Proc. Administrativo nº 53900.055773/2015-31), in
verbis:

 
1. Trata-se de procedimento de seleção instaurado com vistas à outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina/PE, por meio do canal
229E, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada
no DOU de 21/09/2015 e o Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015, publicado
no DOU em 26/10/2015.
2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,  o processo em
referência, acompanhado de 13 (treze) processos a ele relacionados, relativo às propostas
apresentadas por entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão, objeto da outorga em questão.
3. Concluída a verificação das propostas apresentadas, nos termos do disposto nos arts. 16 a 19 da Portaria nº
4.335/2015, constatou-se a seguinte ordem de classificação:

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
UNIVERSIDADE
FEDERAL DO
VALE DO SÃO
FRANCISCO -
UNIVASF

I 53900.069292/2015-
11 1º lugar

Universidade
Federal com
sede na
localidade.

FUNDAÇÃO
JOÃO PAULO II II 53900.064655/2015-

13 Desconsiderada

Pessoa
Jurídica de
Direito
Privado.

FUNDAÇÃO
REGIONAL DE
RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA

II 53900.067474/2015-
49 Desconsiderada

Pessoa
Jurídica de
Direito
Privado.

FUNDAÇÃO
ASSISTENCIAL,
EDUCACIONAL E

II 53900.073170/2015-
11

Desconsiderada Pessoa
Jurídica de

Parecer Jurídico 931/2019 (4826390)         SEI 53900.069292/2015-11 / pg. 19



07/11/2019 https://sapiens.agu.gov.br/documento/336884468

https://sapiens.agu.gov.br/documento/336884468 2/12

CULTURAL DE
PETROLINA

Direito
Privado.

CENECT -
CENTRO
INTEGRADO DE
EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E
TECNOLOGIA
LTDA

II 53900.074786/2015-
17 Desconsiderada

Pessoa
Jurídica de
Direito
Privado.

FUNDAÇÃO
JOSÉ FRANCISCO
FILHO

II 53900.076673/2015-
48 Desconsiderada

Pessoa
Jurídica de
Direito
Privado.

FUNDAÇÃO
CULTURA
SOLIDARIA

II 53900.077098/2015-
09 Desconsiderada

Pessoa
Jurídica de
Direito
Privado.

FUNDAÇÃO
BRASIL ECOAR II 53900.076354/2015-

32 Desconsiderada

Pessoa
Jurídica de
Direito
Privado.

FUNDAÇÃO
EVANGÉLICA
TRINDADE

II 53900.076878/2015-
23 Desconsiderada

Pessoa
Jurídica de
Direito
Privado.

FUNDAÇÃO
CULTURAL E
ASSISTENCIAL
RECUPERANDO
VIDAS

II 53900.077106/2015-
17 Desconsiderada

Pessoa
Jurídica de
Direito
Privado.

FUNDAÇÃO
CULTURAL
PORTAL DA
COMUNICAÇÃO

II 53900.002023/2016-
47 Desconsiderada

Pessoa
Jurídica de
Direito
Privado.

FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL
RIO ONDAS

II 53900.002170/2016-
17 Desconsiderada

Pessoa
Jurídica de
Direito
Privado.

FUNDAÇÃO
ZECA JATOBÁ II 53900.002176/2016-

94 Desconsiderada

Pessoa
Jurídica de
Direito
Privado.

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Instituição de Educação
Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza
Privada, conforme art. 14, inciso III da Portaria nº 4.335/2015.
4. Cabe lembrar que as pessoas jurídicas de direito público interno terão preferência sobre as pessoas jurídicas
de direito privado, em razão do disposto no § 2º do art. 34 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.
5. Cumpre esclarecer que caso a entidade classificada em primeiro lugar seja inabilitada, será analisada a
documentação da entidade classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, conforme disposto no art. 22
da Portaria nº 4.335/2015.
6. Diante do exposto, nos termos dos itens acima, opinamos pela comunicação do resultado obtido nesta seleção
pública a todas as participantes, concedendo-lhes prazo de 30 dias para que, se for o caso, apresentem recurso,
conforme dispõe o artigo 25 da Portaria nº 4.355/2015.

 
5. Em seguida, o Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio do
Edital Nº 52/2016/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 30, de 16 de fevereiro de 2016, tornou público o resultado
preliminar do processo de seleção, cuja ordem de classificação foi descrita na NOTA TÉCNICA acima reproduzida (Doc. nº 0971333 -
Proc. Administrativo nº 53900.055773/2015-31).

 
6. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 9051/2016/SEI-MCTIC, asseverou o
seguinte (Doc. nº 1080759 - Proc. Administrativo nº 53900.055773/2015-31), in litteris:

 
1. Trata-se de resultado final de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina / PE, por meio do canal
229E, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada
no DOU de 21/09/2015 e o Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015, publicado
no DOU em 26/10/2015. 
2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - GTED,  o
processo em referência, acompanhado de treze processos a ele relacionados, relativo às propostas
apresentadas por entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão, objeto da outorga em questão.
Procedida à análise das propostas, foi publicado o Resultado Preliminar da Seleção Pública por meio do Edital
nº 52/2016/SEI-MC, no DOU de 17/2/2016 (0971333), com prazo de 30 (trinta) dias para interposição de
recurso.
3. Esgotado referido prazo, conforme disposto na Portaria nº 4.335/2015, foram analisados os respectivos
pedidos de reconsideração, de acordo com as Notas Técnicas abaixo referenciadas, cujos resultados assim se
apresentam:
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Fundação Zeca Jatobá - (Proc. nº 53900.002176/2016-94) – Nota Técnica nº 9014/2016/SEI-MC - Indeferido o
pedido de reconsideração apresentado.
4. As seguintes proponentes não apresentaram pedidos de reconsideração contra as decisões de indeferimento
relativas às propostas apresentadas, mantendo-se, portanto, desconsideradas:
Fundação Regional de Radiodifusão Educativa - (Proc. nº 53900.067474/2015-49);
Fundação João Paulo II - (Proc. nº 53900.064655/2015-13);
Fundação Assistencial, Educacional e Cultural de Petrolina - (Proc. nº 53900.073170/2015-11);
CENECT - Centro Integrado de Educação, Ciência e Tecnologia Ltda - (Proc. nº 53900.074786/2015-17);
Fundação José Francisco Filho - (Proc. nº 53900.076673/2015-48);
Fundação Cultura Solidária - (Proc. nº 53900.077098/2015-09);
Fundação Brasil Ecoar - (Proc. nº 53900.076354/2015-32);
Fundação Evangélica Trindade - (Proc. nº 53900.076878/2015-23);
Fundação Cultural e Assistencial Recuperando Vidas - (Proc. nº 53900.077106/2015-17);
Fundação Cultural Portal da Comunicação - (Proc. nº 53900.002023/2016-47); e
Fundação Educacional Rio Ondas - (Proc. nº 53900.002170/2016-17).
5. Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte:
(...)
6. Dessa forma, a Universidade Federal do Vale do São Francisco UNIVASF, deverá ser declarada vencedora do
presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão.
7. Cabe ressaltar que, em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD da Anatel, verificamos que a
entidade não possui outorga, nem aparece na planilha de controle de editais de seleção pública como vencedora
em outras localidades.
8. Diante do exposto, nos termos do item 5, opinamos:
a. seja declarada vencedora do presente processo de seleção a Universidade Federal do Vale do São
Francisco UNIVASF, homologando-se este procedimento de seleção, e adjudicando à vencedora o seu objeto;
b. sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que se manifeste sobre a
regularidade jurídico-formal do procedimento de seleção em questão, do processo relativo à correspondente
proposta e da minuta do Despacho de Homologação elaborada com vistas à celeridade processual;
c. sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das providências
consectárias.
 

7. Esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 461/2016/SEI-MC, manifestou-se no sentido de que houvesse: "
(...) homologação do resultado da presente seleção com adjudicação do objeto a Universidade Federal do Vale do São Francisco."
(Doc. nº 1183714 - SEI).

 
8. Posteriormente, a Secretaria de Radiodifusão - SERAD emitiu a NOTA TÉCNICA Nº 23770/2018/SEI-MCTIC, cuja
transcrição parcial é a seguinte (Doc. nº 3495335 - Proc. Administrativo nº 53900.055773/2015-31 - SEI), in verbis:

 
1. Trata-se de resultado final de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina / PE, por meio do canal
229E, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada
no DOU de 21/09/2015 e o Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015, publicado
no DOU em 26/10/2015.
2. Em virtude da publicação da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União
em 21/06/2018, que promoveu a alteração dos procedimentos nos processos de seleção iniciados durante a
vigência da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, retornou para nova análise desta Coordenação-Geral
de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - CGEC,  o processo em referência, acompanhado de 13
(treze) processos a ele relacionados, relativo às propostas apresentadas por entidades interessadas na execução
do Serviço de Radiodifusão, objeto da outorga em questão. Procedida à análise das propostas, foi publicado o
Resultado Preliminar da Seleção Pública por meio do Edital nº 52/2016/SEI-MC, no DOU de
17/2/2016 (0971333), com prazo de 30 (trinta) dias para interposição de recurso.
3. Esgotado referido prazo, conforme disposto na Portaria nº 4.335/2015, foram analisados os respectivos
pedidos de reconsideração, de acordo com as Notas Técnicas abaixo referenciadas, cujos resultados assim se
apresentam:
Fundação Zeca Jatobá - (Proc. nº 53900.002176/2016-94) – Nota Técnica nº 26550/2018/SEI-MCTIC -
Indeferido o pedido de reconsideração apresentado.
4. As seguintes proponentes não apresentaram pedidos de reconsideração contra as decisões de indeferimento
relativas às propostas apresentadas, mantendo-se, portanto, desconsideradas:
Fundação Regional de Radiodifusão Educativa - (Proc. nº 53900.067474/2015-49);
Fundação João Paulo II - (Proc. nº 53900.064655/2015-13);
Fundação Assistencial, Educacional e Cultural de Petrolina - (Proc. nº 53900.073170/2015-11);
CENECT - Centro Integrado de Educação, Ciência e Tecnologia Ltda - (Proc. nº 53900.07478/2015-17);
Fundação José Francisco Filho - (Proc. nº 53900.076673/2015-48);
Fundação Cultura Solidária - (Proc. nº 53900.077098/2015-09);
Fundação Brasil Ecoar - (Proc. nº 53900.076354/2015-32);
Fundação Evangélica Trindade - (Proc. nº 53900.076878/2015-23);
Fundação Cultural e Assistencial Recuperando Vidas - (Proc. nº 53900.077106/2015-17);
Fundação Cultural Portal da Comunicação - (Proc. nº 53900.002023/2016-47); e
Fundação Educacional Rio Ondas - (Proc. nº 53900.002170/2016-17).
5. Ocorre que foi constatado um equívoco na ordem classificatória das entidades no Edital nº 52/2016/SEI-MC,
assim, em atenção ao Princípio da Autotutela, em que a Administração Pública tem o poder-dever de rever seus
atos para corrigi-los, faz-se necessário realizar a correta classificação das participantes na publicação do
resultado final.
6. Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte:
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ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO IES
CONVENIADA

IGC PROPOSTA SITUA

Universidade
Federal do
Vale do São
Francisco
UNIVASF

I 53900.069292/2015-
1 1º Lugar Não se aplica - Habilitada -

Vencedora

Univers
Federal
na local
Pessoa 
Direito 
Interno

CENECT -
Centro
Integrado de
Educação,
Ciência e
Tecnologia
Ltda

II 3900.074786/2015-
17 2º Lugar Não se aplica - Análise

Prejudicada

Instituiç
Educaçã
mantida
Iniciativ
Privada
na local
Análise
prejudic
virtude 
habilita
Pessoa 
Direito 
Interno.

Fundação
Brasil Ecoar III 53900.076878/2015-

23 3º Lugar
Universidade
Federal de
Sergipe (UFS)

3,0186 Análise
Prejudicada

Pessoa 
direito p
Análise
prejudic
virtude 
habilita
Pessoa 
Direito 
Interno.

Fundação
Evangélica
Trindade

III 53900.076878/2015-
23 4º Lugar

Instituto
Prebisteriano
Mackenzie (São
Paulo)

 Análise
Prejudicada

Pessoa 
direito p
Análise
prejudic
virtude 
habilita
Pessoa 
Direito 
Interno.

Fundação
José
Francisco
Filho

III 53900.076673/2015-
48 5º Lugar Faculdade Santa

Emília  Análise
Prejudicada

Pessoa 
direito p
Análise
prejudic
virtude 
habilita
Pessoa 
Direito 
Interno.

Fundação
João Paulo II III 53900.064655/2015-

13 6º Lugar Faculdade
Canção Nova  Análise

Prejudicada

Pessoa 
direito p
Análise
prejudic
virtude 
habilita
Pessoa 
Direito 
Interno.

Fundação
Cultural e
Assistencial
Recuperando
Vidas

III 53900.077106/2015-
17 7º Lugar

Faculdade
Metropolitana
Grande Recife

 Análise
Prejudicada

Pessoa 
direito p
Análise
prejudic
virtude 
habilita
Pessoa 
Direito 
Interno.

Fundação
Cultura
Solidária

III 53900.077098/2015-
09 8º Lugar

Universidade
Católica de
Salvador

 Análise
Prejudicada

Pessoa 
direito p
Análise
prejudic
virtude 
habilita
Pessoa 
Direito 
Interno.
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Fundação
Zeca Jatobá

III 53900.002176/2016-
94

9º Lugar - - Análise
Prejudicada

Pessoa 
direito p
Análise
prejudic
virtude 
habilita
Pessoa 
Direito 
Interno.

Fundação
Regional de
Radiodifusão
Educativa

III 53900.067474/2015-
49 9º Lugar

Universidade
Evangélica do
Brasil - UEBRA
(não credenciada
no MEC).

 Análise
Prejudicada

Pessoa 
direito p
Análise
prejudic
virtude 
habilita
Pessoa 
Direito 
Interno.

Fundação
Assistencial,
Educacional
e Cultural de
Petrolina

III 53900.073170/2015-
11 9º Lugar -  Análise

Prejudicada

Pessoa 
direito p
Análise
prejudic
virtude 
habilita
Pessoa 
Direito 
Interno.

Fundação
Educacional
Rio Ondas

III 53900.002170/2016-
17 9º Lugar -  Análise

Prejudicada

Pessoa 
direito p
Análise
prejudic
virtude 
habilita
Pessoa 
Direito 
Interno.

Fundação
Cultural
Portal da
Comunicação

III 53900.002023/2016-
47  -  - - Desclassificada

Associa
privada
a men
ano.

Legenda Tipo: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Instituição de
Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Fundações de Direito
Privado, conforme art. 14, inciso III da Portaria nº 4.335/2015.
7. Dessa forma, a Universidade Federal do Vale do São Francisco UNIVASF, deverá ser declarada vencedora do
presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão.
8. Cabe ressaltar que, em consulta ao MOSAICO (Sistema de Controle de Radiodifusão da Anatel 3633506),
verificamos que a entidade não possui outorga, nem aparece na planilha de controle de editais de seleção pública
como vencedora em outras localidades.
9. Diante do exposto, opinamos pela declaração do resultado, indicando a Universidade Federal do Vale do São
Francisco UNIVASF como vencedora do presente processo de seleção, homologando-se este procedimento, e
adjudicando à vencedora o seu objeto.

 
9. Por meio do Edital nº 268/2018/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 19, de 28 de janeiro de
2019, a SERAD declarou a Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF como entidade vencedora do processo seletivo
acima citado (Doc. nº 3501580 - Proc. Administrativo nº 53900.055773/2015-31), in litteris:

 
EDITAL Nº 268/2018/SEI-MCTIC

 
O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na Portaria nº
3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018, e no Processo nº
53900.055773/2015-31, resolve homologar o procedimento de seleção para outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina,
Estado do Piauí, por meio do canal 229E, Classe B1, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC,
publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, e adjudicar seu objeto à UNIVERSIDADE
FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO - UNIVASF, nos termos da legislação vigente, de acordo com o
resultado final constante do Anexo deste Edital.
A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado desta publicação, os locais escolhidos para a montagem
da estação e as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no art. 29 do Decreto
nº 52.795, de 1963, do mesmo modo que será instada a complementar a instrução de seu processo com a
documentação indicada nos Anexos I, II ou III da Portaria nº 3.238, de 2018, conforme o caso, sob pena de
indeferimento do pedido.
Caso, após a publicação da presente homologação a entidade vencedora seja habilitada em várias seleções
concomitantemente, em número que possa vir a exceder aos limites do art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967,
será realizado sorteio público, em conformidade com o art. 21, §§ 2º a 4º, da Portaria nº 3.238, de 2018, a fim de
obter localidades em número compatível com o limite de outorgas.
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Encaminhe-se os processos das demais entidades concorrentes ao Setor de Arquivo, considerando a conclusão
do procedimento de seleção.
(...)

 
10. Posteriormente, a SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 2700/2019/SEI-MCTIC, aduziu o seguinte (Doc. nº
3875262 - SEI), in litteris:

 
1. Trata-se da complementação de instrução processual pós promulgação do resultado final de seleção pública
para outorga do serviço de rádio educativa em frequência modulada - FME, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Petrolina/PE, por meio do canal 229E. A seleção obedece ao seguinte regime
normativo: a) Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no DOU de
21/09/2015; b) Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no DOU de 21/06/2018; c) Edital de
Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de 2015, publicado no DOU em 26/10/2015.
2. No dia 28/01/2019, foi publicado no Diário Oficial da União, o Edital nº 268/2018/SEI-MCTIC, que
homologou o processo de seleção pública para outorga do serviço de FME, na localidade de Petrolina/PE,
adjudicando seu objeto à UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO - UNIVASF;
informando sobre a necessidade de complementação processual, em consonância com a vigente Portaria nº
3.238/2018; bem como a cientificando do prazo de de cento e vinte dias, contado da publicação, para
apresentação dos locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as
demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963.
3. Assim, para correta instrução do feito será necessária a apresentação do formulário constante do Anexo I da
Portaria nº 3.238/2018 (requerimento de outorga para as (pessoas jurídicas de direito público), em anexo, com
todas as declarações e documentos informados, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data do
recebimento desta Nota Técnica, sob pena de indeferimento do pedido, nos termos do parágrafo único do art.
51 da Portaria 3.238/2018.
4. Informa-se, ainda, que o prazo para a submissão do projeto técnico, considerando a data de publicação do
mencionado Edital nº 268/2018/SEI-MCTIC, terminará no dia  28/05/2019, cabendo à interessada apresentar os
documentos e requisitos técnicos listados no Ofício nº 5266/2019/SEI-MCTIC. (3866066)
5. Por fim, informa-se que o formulário anexo à presente Nota Técnica, bem como as demais
informações referente à radiodifusão educativa, podem ser encontradas no sítio eletrônico do Ministério, através
do seguinte
endereço: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_educativa.htm
6. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de
60 (sessenta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os
documentos, sob pena de indeferimento do pleito.

 
11. Em resposta à solicitação apresentada pela SERAD, a Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco -
UNIVASF juntou documentos (Proc. Administrativo nº 01250.013737/2019-21 e Proc. Administrativo nº 01250.026929/2019-06 e
Proc. Administrativo nº 01250.027853/2019-28 - SEI).

 
12. Após analisar a documentação acostada, a SERAD emitiu a NOTA TÉCNICA Nº 8648/2019/SEI-MCTIC, cujo teor é
o seguinte (Doc. nº 4274173 - SEI), ipsis verbis:

 
1. Por meio do processo em referência, a FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SAO
FRANCISCO, CNPJ nº 05.440.725/0001-14, solicita a aprovação de local de instalação da estação e de
utilização dos equipamentos para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina/PE, com utilização do canal 229 E (duzentos e vinte
nove - Educativo).
2. A análise do processo foi baseada na Portaria MC nº 449, de 13 de outubro de 2005, bem como na Resolução
Anatel nº 67, de 12 de novembro de 1998 e demais legislações pertinentes ao Serviço. Durante a análise foram
observadas as seguintes inconsistências:
(...)
3. Diante das pendências encontradas, e levando-se em consideração o Plano Básico de Distribuição de Canais
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - PBFM e a legislação vigente, a entidade deverá apresentar,
em original ou cópia autenticada, a documentação abaixo:
a. a entidade está em débito, conforme consta no documento em anexo, de modo que a análise ficará sobrestada
até essa entidade quitar tais débitos;
b. declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta;
c. formulários padronizados, com as devidas correções e assinados por profissional habilitado;
4. Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à interessada, para apresentação da
documentação pendente.
 

13. Destaque-se, ainda, que a UNIVASF carreou documentos para atender a referida solicitação (Doc. n° 4616652 - Proc.
Administrativo nº 01250.046168/2019-09).

 
14. Após a analisar os documentos carreados, a SERAD exarou a NOTA TÉCNICA Nº 17487/2019/SEI-MCTIC,
asseverando o seguinte (Doc. nº 4654789 - SEI), in litteris:

 
1. Por meio do processo em referência, a FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SAO
FRANCISCO, CNPJ nº 05.440.725/0001-14, solicita a aprovação de local de instalação da estação e de
utilização dos equipamentos para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina/PE, com utilização do canal 229 E (duzentos e vinte
nove - Educativo).
2. A análise do processo foi baseada na Portaria nº 449, de 13 de outubro de 2005, bem como na Resolução
Anatel nº 67, de 12 de novembro de 1998, e demais legislações pertinentes ao referido Serviço.
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3. O processo indicou sua completa instrução, de acordo com a legislação em vigor, conforme as seguintes
características técnicas e informações do relatório de validação em anexo (4654781):
(...)
4. A entidade deverá ainda indicar o nome do fabricante, o modelo e o código de certificação
do transmissor principal de 2,00 kW, na ocasião da solicitação do licenciamento da estação.
5. Diante do exposto, opinamos pelo deferimento do pedido e encaminhamos Despacho para assinatura da
autoridade competente para decisão.
6. Solicitamos que, após assinatura da autoridade competente, este processo retorne a este Serviço de Estudos de
Análise Técnica  para cadastramento dos dados da entidade no Mosaico.
 

15. Posteriormente, a SERAD manifestou-se nos seguintes termos, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 18236/2019/SEI-
MCTIC (Doc. nº 4686416 - SEI), in verbis:

 
1. Trata-se de formalização da outorga deferida à UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO
FRANCISCO - UNIVASF, CNPJ nº 05.440.725/0001-14, vencedora do processo de seleção pública, objeto do
Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23/10/2015, em conformidade com a Portaria n° 4.335/2015/SEI-MC, de
17/09/2015, publicada no Diário Oficial da União de 21/09/2015 e Portaria nº 3.238, de 20/06/2018, publicada
no Diário Oficial da União em 21/06/2018, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina/PE, por meio do canal 229E, de
acordo com o Edital nº Edital nº 268/2018/SEI-MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial
da União de 28 de janeiro de 2019.
2. Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em referência, a adjudicante apresentou o
devido projeto de instalação da estação e de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local
e equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, no dia 17/05/2019, foi
assinado o correspondente Despacho de Aprovação de Local (DESPACHO SESTE 4654815), estando a
entidade, portanto, apta à obtenção da outorga em questão.
3. Acontece, porém, que em 23/08/2017 foi publicado o Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, que alterou
o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas para
o procedimento da outorga do serviço em questão. A partir de agora, haverá a publicação da Portaria de outorga,
quando o processo será encaminhado para apreço pelo Congresso Nacional, e somente após a publicação do
Decreto Legislativo se realizará a assinatura do contrato, senão vejamos:
(...)
4. Informa-se, por fim, que foram acostadas aos autos as certidões fiscais em nome da entidade (anexo Checklist
SEORE 4686409), bem como espelho SIACCO (4690363), onde é possível aferir que os limites de outorga
informados no Decreto-Lei nº 236/1967, estão sendo devidamente respeitados. Ocorre que, no momento de
atualização das certidões, foi verificada a impossibilidade da obtenção de:
1.prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;
2.certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal;
3.atualização balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2018), já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura.

 
16. Com a finalidade de atendar as referidas orientações, a UNIVASF apresentou documentos (Proc. Administrativo nº
01250.053069/2019-75).

 
17. Registre-se, ainda, que a SERAD não apresentou óbice para que a referida Universidade prestasse o serviço de
radiodifusão com a finalidade educativa, conforme se verifica dos termos da NOTA TÉCNICA Nº 19976/2019/SEI-MCTIC (Doc. nº.
4750160 - SEI). 

 
18. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a minuta de portaria
e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Doc. nº. 4750173 - SEI).

 
19. Esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. PROCEDIMENTO PARA OUTORGA DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO PARA FINS

EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS
 

20. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o procedimento relacionado à
autorização para execução do serviço de radiodifusão com a finalidade educativa encontra-se disciplinado pela Constituição Federal,
pela Lei nº 4.117,de 27 de agosto de 1962, pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto
nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

 
21. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que regulamenta o
assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
 
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.
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§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da
mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do
Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo,
depende de decisão judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão.
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o
Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.
 
LEI Nº 4.117, de 27 DE AGOSTO DE 1962
 
Art. 34.  As novas concessões ou permissões para o serviço de radiodifusão serão precedidas de edital, publicado
com sessenta dias de antecedência pelo órgão competente do Poder Executivo, convidando as entidades
interessadas a apresentar suas propostas em prazo determinado.                     (Redação dada pela Lei nº 13.424,
de 2017)
(...)
§ 2º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive universidades.
 
DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963
 
(...)
Art. 10. A outorga para execução dos serviços de radiodifusão será precedida de procedimento licitatório,
observadas as disposições legais e regulamentares.                       (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de
24.12.1996)
§ 1º O processo de outorga, nos termos do edital, destina-se a garantir tratamento isonômico aos participantes e
observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade e da publicidade.    
(...)
Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o
local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e
julgamento.                                 (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)
§ 1º O aviso de edital deverá ser publicado com antecedência de sessenta dias da data marcada para a
apresentação das propostas.                                  (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)
§ 2º Qualquer modificação no edital exige a mesma divulgação que foi dada ao texto original, reabrindo-se o
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.      
Art. 15.  Para a habilitação, será exigida das pessoas jurídicas interessadas documentação
relativa:                             (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
I - a sua habilitação jurídica e a de seus sócios e dirigentes;                             (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
II - a sua qualificação econômico-financeira; e                           (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - a sua regularidade fiscal e trabalhista.                                   (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)§
1º  A documentação relativa à habilitação jurídica da pessoa jurídica consistirá:                           (Redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - em formulário de requerimento de outorga, disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações;                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - no ato constitutivo e nas suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre
seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, na cópia da ata da
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de
ações de cada sócio; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - em certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017
§1º A documentação relativa à habilitação jurídica da pessoa jurídica consistirá:                           (Redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - em formulário de requerimento de outorga, disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações;                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - no ato constitutivo e nas suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre
seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, na cópia da ata da
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de
ações de cada sócio; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - em certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de outorga a que se refere o
inciso I do § 1º conterá as declarações de que:                    (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;                   (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
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excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967;                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;                            (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;                             (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;                            (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;                        (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;                             (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes;
e                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”,
“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio
de 1990.                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 3º  A documentação relativa à habilitação jurídica dos sócios e dos dirigentes consistirá na prova da condição
de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, a fim de atender ao disposto no § 1º do art. 222 da
Constituição, feita por meio da apresentação de:                              (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
I - certidão de nascimento ou casamento;                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certificado de reservista;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - cédula de identidade;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
V - carteira profissional;                            (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - carteira de trabalho e previdência social; ou                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - passaporte.                              (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
(...)
§ 7º  A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica
consistirá:                            (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - na prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;                            (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
II - na prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - na prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações -
Fistel;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - na prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
e                            (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - na prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
(...)
Art 17. A outorga de autorizações para a execução de serviço de radiodifusão será feita através de concessões ou
permissões.
(...)
Art 27. Os prazos de concessão e permissão serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora e de 15
(quinze) anos para o de televisão.
(...)
Art. 29.  A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado da data da adjudicação do objeto da licitação, os locais
escolhidos para a montagem da estação e as plantas, os orçamentos e as demais especificações técnicas dos
equipamentos. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 1º  Não será admitida a prorrogação do prazo a que se refere o caput, exceto em decorrência de caso fortuito
ou força maior, conforme entendimento do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º  Encerrado o prazo a que se refere o caput sem que tenham sido apresentados os locais escolhidos para a
montagem da estação, o direito da pessoa jurídica à contratação decairá.                       (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
§ 3º  O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, na hipótese prevista no § 2º,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para atender ao disposto no caput, em prazo
igual e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço atualizado da
outorga, em conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas em edital.                            (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
(...)
Art. 31.  O órgão competente do Poder Executivo federal fará publicar, após o pagamento do boleto a que se
refere o art. 30, ato do qual constarão, entre outras que se fizerem necessárias, as seguintes
informações:                         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
(...)
§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações portaria de outorga, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de
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mensagem da Presidência da República, para deliberação.                          (Redação dada pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de outorga, após a indicação
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante apto à contratação, o qual será
enviado ao Congresso Nacional por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação.                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislativo acerca da aprovação da outorga,
é condição de eficácia do decreto ou portaria.                      (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
Art. 31-A.  A pessoa jurídica apta à contratação será convocada para, no prazo de até sessenta dias, contado da
data de publicação do Decreto Legislativo que aprovou a outorga, celebrar o contrato de concessão ou
permissão, cujo extrato será publicado no Diário Oficial da União.                     (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
§ 1º  A pessoa jurídica apta à contratação será notificada quanto à data, à hora e ao local de celebração do
contrato de concessão ou permissão.                   (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º  O contrato será firmado pelo dirigente da pessoa jurídica apta à contratação e pelo Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações que, quanto aos serviços de radiodifusão de sons e imagens,
representará o Presidente da República no ato.                  (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
22. É oportuno destacar que a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, editada pelo Ministro desta Pasta, dispõe o
seguinte sobre a publicação da portaria ministerial referente à permissão para execução dos serviços de radiodifusão sonora em
frequência modulada e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, in verbis:

 
PORTARIA Nº 3.238, DE 20 DE JUNHO DE 2018.
 
Art. 14. Somente poderão participar do procedimento de seleção as pessoas jurídicas cuja sede, campus ou filial
estejam situadas no Estado ou no Distrito Federal onde se dará a seleção, e que se enquadrem como:
I - Estados, Distrito Federal e Municípios;
II - Instituições de Educação Superior – IES, credenciadas pelo Ministério da Educação –MEC, inclusive
aquelas que estão sob a condição de mantidas; ou
III - fundações de direito público e de direito privado.
(...)
Art. 17. Encerrada a fase de inscrição, o MCTIC efetuará a classificação das entidades concorrentes.
Art. 18. As participantes da seleção serão classificadas na seguinte ordem:
I - IES públicas, ordenadas da seguinte forma:
a) universidades federais, estaduais ou distritais e municipais, nessa ordem, com sede ou campus na localidade
onde será executado o serviço objeto da outorga;
b) universidades federais, estaduais ou distritais e municipais, nessa ordem, com sede ou campus no Estado ou
no Distrito Federal onde será executado o serviço objeto da outorga;
c) centros universitários federais, estaduais ou distritais e municipais, nessa ordem, com sede ou campus na
localidade onde será executado o serviço objeto da outorga;
d) centros universitários federais, estaduais ou distritais e municipais, nessa ordem, com sede ou campus no
Estado ou no Distrito Federal onde será executado o serviço objeto da outorga;
e) faculdades federais, estaduais ou distritais e municipais, nessa ordem, com sede ou campus na localidade onde
será executado o serviço objeto da outorga; e
f) faculdades federais, estaduais ou distritais e municipais, nessa ordem, com sede ou campus no Estado ou no
Distrito Federal onde será executado o serviço objeto da outorga.
(...)
Art. 28. Encerrada a instrução técnica, e obtido o assentimento prévio do CDN, se for o caso, o órgão
competente do Poder Executivo federal fará publicar ato de outorga, do qual constarão, entre outras que se
fizerem necessárias, as seguintes informações:
I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica outorgada;
II - o serviço a ser prestado;
III - a IES responsável pela execução do serviço e sua mantenedora, se for o caso;
IV - a localidade de prestação do serviço e o canal; e
V - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.
§ 1º No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada Portaria de Outorga pelo MCTIC, que será
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.
(...)
§ 3º A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará Decreto Legislativo acerca da aprovação da
outorga, é condição de eficácia do Decreto Presidencial ou Portaria.
 

23. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço de radiodifusão para fins
educativos deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente mencionada.

 
24. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do serviço de radiodifusão
encontram-se condicionada a apreciação prévia do Congresso Nacional, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição
Federal.

 
II.2 – ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

25. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado para renovação da outorga concedida para prestação do
serviço de radiodifusão para fins exclusivamente educativos, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se refere
ao aspecto jurídico-formal.
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26. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de Radiodifusão, por meio
da NOTA TÉCNICA Nº 19976/2019/SEI-MCTIC, manifestou-se nos seguintes termos a respeito da permissão de exploração do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina/PE, pela
Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF  (Doc. nº 4750160 - SEI), in verbis:

 
1. Trata-se de formalização da outorga deferida à UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO
FRANCISCO - UNIVASF, CNPJ nº 05.440.725/0001-14, vencedora do processo de seleção pública, objeto do
Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23/10/2015, em conformidade com a Portaria n° 4.335/2015/SEI-MC, de
17/09/2015, publicada no Diário Oficial da União de 21/09/2015 e Portaria nº 3.238, de 20/06/2018, publicada
no Diário Oficial da União em 21/06/2018, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina/PE, por meio do canal 229E, de
acordo com o Edital nº 268/2018/SEI-MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União
de 28 de janeiro de 2019.
2. Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em referência, a adjudicante apresentou o
devido projeto de instalação da estação e de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local
e equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, no dia 27/09/2019, foi
assinado o correspondente Despacho de Aprovação de Local (DESPACHO SESTE 4654815), estando a
entidade, portanto, apta à obtenção da outorga em questão.
3. Acontece, porém, que em 23/08/2017 foi publicado o Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, que alterou
o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas para
o procedimento da outorga do serviço em questão. A partir de agora, haverá a publicação da Portaria de outorga,
quando o processo será encaminhado para apreço pelo Congresso Nacional, e somente após a publicação do
Decreto Legislativo se realizará a assinatura do contrato, senão vejamos:
(...)
4. Informa-se, que foram acostadas aos autos as certidões fiscais atualizadas em nome da entidade
(anexo 4750148), bem como espelho SIACCO (4750316), onde é possível aferir que os limites de outorga
informados no Decreto-Lei nº 236/1967, estão sendo devidamente respeitados tanto pela entidade quanto por
seus dirigentes, uma vez que a interessada em comento ainda não possui nenhuma outorga.
5. Por fim, cabe ressaltar que em consulta ao MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e Controle do Espectro
da Anatel, verificamos que a entidade não possui outorga, e não aparece na planilha de controle de Editais como
vencedora em outra(s) localidade(s).
6. Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes autos à Consultoria Jurídica, juntamente com
as minutas de Portaria Ministerial e Exposição de Motivos (4750173), para que: 
a. se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do processo; e
b. após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para finalização dos procedimentos necessários à outorga.
 

27. Portanto, infere-se que a SERAD manifestou-se no sentido de que houve o preenchimentos os requisitos previstos na
normas aplicáveis à espécie, para a exploração do serviço de radiodifusão com a finalidade educativa pela citada Universidade,
consoante os termos da NOTA TÉCNICA Nº 19976/2019/SEI-MCTIC, dentre outras manifestações técnicas elaboradas.

 
28. Como foi abordado alhures (vide item 9 deste PARECER), o Secretário de Radiodifusão deste Ministério homologou o
processo seletivo, referente ao Edital nº 78/2015, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 204, de 26 de outubro de 2015, e
adjudicou à UNIVASF, conferindo a permissão para execução do serviço de radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Petrolina/PE.

 
29. Registre-se, ainda, que o recurso administrativo interposto pela Fundação Zeca Jatobá não merece guarida (vide item 6
deste PARECER), sendo certo que a universidade pública tem precedência na ordem de classificação do processo seletivo, conforme
os critérios normativos aplicáveis à espécie. Ademais, a manifestação apresentada pela citada Fundação não questiona a legalidade da
decisão administrativa, como esclareceu a SERAD na NOTA TÉCNICA Nº 26550/2018/SEI-MCTIC (Doc. nº 3633744 - Proc.
Administrativo nº 53900.002176/2016-94).

 
30. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de regência, infere-se que foi
encaminhado o projeto técnico de instalação da estação e a SERAD aprovou o local de instalação da estação, assim como a utilização
dos respectivos equipamentos, consoante os termos da NOTA TÉCNICA Nº 17487/2019/SEI-MCTIC e do DESPACHO s/nº (Docs.
nºs 4654789 e 4654815 - SEI).

 
31. A referida Fundação carreou os seguintes documentos, dentre outros: i) requerimento de outorga (Doc. nº 3997091
- Proc. Administrativo nº 01250.013737/2019-21 - SEI); ii) comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral junto ao Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Doc. nº 4690363 - SEI); iii) ato de nomeação do Reitor, cujo mandato é até
março de 2020 (Doc. nº 3997100 - Proc. Administrativo nº 01250.013737/2019-21 - SEI; iv) comprovação de regularidade junto ao
FGTS, cuja validade é até 09 de novembro de 2019  (Doc. nº 4750316 - SEI); v) comprovante de regularidade com o FISTEL,
emitido pela Agência Nacional de Telecomunicações  (Doc. nº 4690363); vi) certidão  negativa de débitos relativos aos tributos
federais e à dívida ativa da União, cuja validade é até 17 de novembro de 2019  (Doc. nº 4745482 - Proc. Administrativo nº
01250.053069/2019-75); vii) certidão negativa de débitos do Estado de Pernambuco, cuja validade é até 28 de dezembro de
2019 (Doc. nº 4690363 - SEI); ix) certidão negativa de débitos do município de Petrolina, cuja validade é até 14 de novembro de
2019  (Doc. nº 4745481 - Proc. Administrativo nº 01250.053069/2019-75 - SEI); x) certidão negativa de débitos trabalhistas, cuja
validade é até 27 de março de 2020 (Doc. nº 4690363 - SEI); xi) estatuto da UNIVASF (Doc. nº 3997103 - Proc. Administrativo nº
01250.013737/2019-21); xii) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (Doc. nº 4745490  - Proc.
Administrativo nº 01250.053069/2019-75 - SEI); xii) cópia do documento de identidade do reitor da Universidade (Doc. nº 3997094 
- Proc. Administrativo nº 01250.013737/2019-21 - SEI).

 
32. Em atenção à documentação indicada no checklist (Doc. nº 4750148 - SEI), recomenda-se que, antes da
subscrição da minuta de portaria pelo Ministro de Estado, a SERAD verifique o prazo de validade das referidas certidões
relativas à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação.
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33. Vale esclarecer, ainda, que a permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, será efetivada com a respectiva assinatura do contrato, conforme a redação do art. 31-A do Decreto nº
52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017, do art. 29 Portaria nº 3.238, de 2018, e os termos do PARECER Nº
075/2011/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO CGU nº 1167/2011, elaborados pela Consultoria-Geral da União -
CGU/AGU.

 
34. Com efeito e à luz das normas de regência, afigura-se que é necessária que sejam observadas as seguintes
etapas: i) expedição de portaria ministerial, conferindo permissão à citada Fundação; ii) submissão da matéria ao Congresso
nacional para edição do decreto legislativo ratificador; iii) e elaboração do contrato.

 
35. Face ao exposto, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize o deferimento da permissão para a
UNIVASF  para execução do serviço de radiodifusão com a finalidade educativa, pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
36. Por fim, é importante consignar que não foi suscitado nenhum esclarecimento de natureza jurídica a esta Consultoria
Jurídica, pelo que a presente análise foi fundada, tão somente, no controle da legalidade para emissão de permissão de exploração do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina/PE, pela
Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF.

 
 III – CONCLUSÃO
 

37. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações: i) após o atendimento das recomendações acima apresentadas (vide item 32 deste PARECER),
não existe impedimento jurídico para emissão de permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, pela Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, na localidade de
Petrolina/PE, pelo prazo de 10 (dez) anos; ii) a minuta de portaria e a exposição de motivos, ambas elaboradas pela SERAD estão
aptas a serem assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo jurídico, cabendo à mencionada Secretaria
verificar a existência de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de
radiodifusão com fins educativos pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal; iv) após a
edição do decreto legislativo, compete a este Ministério adotar as medidas administrativas para elaboração do respectivo contrato.

 
38. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta conferir permissão, por meio de edição de portaria, para execução do
serviço de radiodifusão com a finalidade educativa.

 
39. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior
envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria ao Congresso
Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 31 de outubro de 2019.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900069292201511 e da chave de acesso 2bdcfb9e

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 336884468 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 31-10-2019 17:08. Número de Série:
17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01875/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.069292/2015-11
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 01 de novembro de 2019.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900069292201511 e da chave de acesso 2bdcfb9e

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 338736385 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 01-11-2019 15:57. Número de Série: 264097435512019350. Emissor: AC CAIXA PF
v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01935/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.069292/2015-11
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 01875/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emanuel Felipe
Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, aprovando o
PARECER Nº 00931/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU exarada pelo Dr. João Paulo Santos Borba, Advogado da
União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 07 de novembro de 2019.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
CONSULTOR JURÍDICO

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900069292201511 e da chave de acesso 2bdcfb9e

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 340794077 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
07-11-2019 12:44. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Apoio Técnico da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.069292/2015-11
 

 

Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização,

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminho o presente
Processo a Vossa Senhoria, para providências quanto ao atendimento às
recomendações da Consultoria Jurídica, constantes do Parecer Jurídico 931/2019
(4826390).

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente Técnico, em 07/11/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4829013 e o código CRC C296AE4E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 SEI nº 4829013
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.069292/2015-11
Referência:Parecer Jurídico 931/2019(4826390)
Interessado: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SAO FRANCISCO
Assunto:  Permissão para prestação do serviço de radiodifusão com a finalidade
educativa
 

 

Encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União (CGEC) para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 08/11/2019, às 16:15 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4829591 e o código CRC 2BD28C26.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 SEI nº 4829591
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SAO FRANCISCO

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.440.725/0001-14

Certidão nº: 191194571/2019

Expedição: 05/12/2019, às 10:39:56

Validade: 01/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SAO FRANCISCO

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.440.725/0001-14,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SAO FRANCISCO

CNPJ: 05.440.725/0001-14

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:13:08 do dia 05/12/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 04/01/2020.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 05/12/2019 15:13
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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05/12/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 05.440.725/0001-14
Razão Social: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO
Endereço: VL CENTRO DE SERVICO (PROJEYO SENADOR NILO SN LOTE 543 / IRRIG. NILO COELHO / PETROLINA / PE

/ 56300-990

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/11/2019 a 17/12/2019 

Certificação Número: 2019111801093308912827

Informação obtida em 05/12/2019 10:40:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SAO FRANCISCO

CNPJ: 05.440.725/0001-14

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 11:24:59 do dia 05/12/2019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/06/2020.

Código de controle da certidão: 5F8E.ED74.9367.56F7

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaI...
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05/12/2019 Receita Federal do Brasil
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.440.725/0001-14
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
26/12/2002 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SAO FRANCISCO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
UNIVASF 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
113-9 - Fundação Pública de Direito Público Federal 

 
LOGRADOURO 
AV JOSE DE SA MANICOBA 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
CAMPUS UNIVERSITARIO 

 
CEP 
56.304-205 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PETROLINA 

UF 
PE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
secretariadegestao@univasf.edu.br 

TELEFONE 
(87) 3862-9393 / (87) 3862-9386 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
UNIÃO 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/12/2002 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/12/2019 às 10:39:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 24465/2019/SEI-MCTIC

 

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055773/2015-31.

Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos - Exigência Jurídica
(Diligência CONJUR)

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de formalização da outorga deferida à UNIVERSIDADE
FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO - UNIVASF, CNPJ nº 05.440.725/0001-14,
vencedora do processo de seleção pública, objeto do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de
23/10/2015, em conformidade com a Portaria n° 4.335/2015/SEI-MC, de
17/09/2015, publicada no Diário Oficial da União de 21/09/2015 e Portaria nº 3.238,
de 20/06/2018, publicada no Diário Oficial da União em 21/06/2018, para executar
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina/PE, por meio do canal
229E, de acordo com o Edital nº 268/2018/SEI-MCTIC, de 25 de janeiro de 2019,
publicado no Diário Oficial da União de 28 de janeiro de 2019.

 

ANÁLISE

2.            Após correta instrução do feito, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União - CGEC, concluiu
pelo deferimento do pleito com vistas à assinatura de Portaria e encaminhamento
de Exposição de Motivos, remetendo os autos à Consultoria Jurídica para
manifestação sobre a regularidade jurídico-formal do processo.

3.      Na análise realizada pela Consultoria Jurídica - CONJUR, no entanto,
conforme Parecer Jurídico nº 931/2019 4826390, verificou-se a necessidade de
complementação da instrução processual, pois, a CONJUR recomendou as
seguintes diligências: (Item 32) verificar o prazo de validade das certidões
vencidas.

4.      Desta feita, verificadas as certidões que poderiam ser obtidas pela
internet 4938341, a interessada deverá apresentar os seguintes
documentos abaixo relacionados:

I. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; pois
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não foi possível atualizar pela internet.

 

CONCLUSÃO

 

5.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu recebimento,
sob pena de indeferimento da proposta.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 07/01/2020, às 17:07
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 08/01/2020, às 09:18 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4937692 e o código CRC BF0261FB.

 

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 SEI nº 4937692
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 46927/2019/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO
FRANCISCO - UNIVASF
CNPJ 05.440.725/0001-14

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.069292/2015-11. Petrolina/PE.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

 

1.            Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24465/2019/SEI-MCTIC
4937692, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 07/01/2020, às 17:07
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4937699 e o código CRC 6D9D865C.

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 SEI nº 4937699
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Correspondência Eletrônica - 5028579

Data de Envio: 
  08/01/2020 14:42:08

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sered.sei@mctic.gov.br>

Para:
    reitoria@univasf.edu.br
    secretaria.gabinete@univasf.edu.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.069292/2015-11

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_4937699.html
    Nota_Tecnica_4937692.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SAO FRANCISCO

CNPJ: 05.440.725/0001-14

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 13:38:14 do dia 16/01/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 15/02/2020.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 16/01/2020 13:38
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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16/01/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.440.725/0001-14
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
26/12/2002 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SAO FRANCISCO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
UNIVASF 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
113-9 - Fundação Pública de Direito Público Federal 

 
LOGRADOURO 
AV JOSE DE SA MANICOBA 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
CAMPUS UNIVERSITARIO 

 
CEP 
56.304-205 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PETROLINA 

UF 
PE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
secretariadegestao@univasf.edu.br 

TELEFONE 
(87) 3862-9393/ (87) 3862-9386 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
UNIÃO 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/12/2002 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/01/2020 às 13:34:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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16/01/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.440.725/0001-14
Razão Social:FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO
Endereço: VL CENTRO DE SERVICO (PROJEYO SENADOR NILO SN LOTE 543 / IRRIG.

NILO COELHO / PETROLINA / PE / 56300-990

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/12/2019 a 25/01/2020 

Certificação Número: 2019122703163674916179

Informação obtida em 16/01/2020 13:36:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Todos  Download Plano Básico Download Estações Download Documento Histórico

1 total de registros  1 - 50  50   Atualizar  Filtrar

Ações Fistel UF Município Canal Frequência Finalidade Decalagem Classe Num Serviço Serviço Local Especifico Carater Status Entidade CNPJ

(Todos) 05440725

Visualizar em PDF 50418121958 PE Petrolina 229 93.7 Educativo B1 230 FM P FM-C5 (Canal pendente de outorga) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SAO FRANCISCO 05440725

S
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Spectrum-E: Canais http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php

1 de 1 16/01/2020 13:40
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SAO FRANCISCO

Nome Fantasia: UNIVASF

Telefone: (87) 00000000 E-mail:

CNPJ: 05.440.725/0001-14 Número do Fistel: 50418121958

Tipo Usuário: Adm Indireta Federal Tipo Taxa: 50% (órgãos do governo)

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: -

Observações: RSVPNO CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA. Ato nº 430, de 19/01/2012, publicado no DOU. de 23/01/2012.

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA JOSE DE SA MANICOBA Complemento: CAMPUS UNIVERSITARIO

Bairro: CENTRO Numero: S/N

Município: Petrolina UF: PE CEP: 56304205

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Petrolina UF: PE

Latitude: -9.39353 (9° 23' 36.7" S) Longitude: -40.50834 (40° 30' 30.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 229 Frequência: 93.7 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Jan 16, 2020 1/3
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 (0° 00' 00.0" N) Longitude: 0 (0° 00' 00.0" E) Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Jan 16, 2020 2/3
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento

Jan 16, 2020 3/3
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

DADOS DO REQUERENTE

05.440.725/0001-14

Número da Certidão: 2020.000000426013-14

Esta certidão é válida até 14/04/2020 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

CNPJ:

16/01/2020Data de Emissão:

Inválida  para  licitação no que se  refere  ao fornecimento de mercadorias  ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1
Emitido em: 16/01/2020 13:36:33

 de 1
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  05.440.725/0001-14

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 16/01/2020          Hora: 13:39:08

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 16/01/2020 13:39
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  965.575.594-00

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 16/01/2020          Hora: 13:39:45

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 16/01/2020 13:39
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito Público –
União, Estados, Distrito Federal, Municípios, Fundações Públicas e Instituições

de Educação Superior Públicas.
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53900.069292/2015-11

Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO - UNIVASF

CNPJ: 05.440.725/0001-14

Localidade: Petrolina/PE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 229E

Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015 

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das
propostas: 12/01/2016 

Data do protocolo desta proposta: 07/12/2015

Requerimento tempestivo? (x) Sim   (  ) Não

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   (x) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   (x) Não

Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   (x) Não

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e
assinado em todas as páginas, com as seguintes
declarações:
(a) a entidade possui recursos financeiros para o
empreendimento pleiteado;
(b) a entidade integrará, se for solicitada, a rede nacional de
comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de
Comunicação, quando não houver, na localidade, outra
entidade que integre a rede por meio da execução dos serviços
de radiodifusão educativa;
(c) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade
não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967;
(d) nenhum dos dirigentes participa do quadro diretivo de
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço
de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;
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(e) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato
eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;
(f) a entidade não possui autorização para executar o mesmo
tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão;
(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
Administração Pública Federal, direta ou indireta;
(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput,
inciso XXXIII, da Constituição;
(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga;
(j) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a
localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;
(k) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, nos
anexos e nas demais informações pertinentes;
(l) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”,
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18
de maio de 1990;
(m) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção,
direção e conteúdo da programação veiculada são privativas
de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos
termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal;
(n) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar
e cumprir, na produção de conteúdo e na sua programação, a
finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente
quanto aos princípios e disposições do art. 221 da Constituição
Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236,
de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria
Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria
que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços
de radiodifusão com fins exclusivamente educativos; e
(o) a estação de radiodifusão não será utilizada para fazer
propaganda política ou difundir opiniões favoráveis ou
contrárias a qualquer partido político, seus órgãos,
representantes ou candidatos, ressalvado o disposto na
legislação eleitoral.

ok
3997091

b) prova de inscrição no CNPJ da matriz e, se for o caso, da
filial;

9 4690363ok
5049744

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente
formalizado, ou registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas, quando for o caso;

ok
3997100
4 ANOS DE
28/03/2016

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

4750316ok
5049744
25/01/2020

e) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel, se já for executante de serviço de radiodifusão;

3 4690363ok
5049744 15/2/2020

f) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos 4745482 ok
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federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal;

4745482 ok
02/06/2020

g) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital
do local de sede;

8 4690363ok
5049744 14/4/2020

h) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do
local de sede;

4745481 ok
5043495
10/02/2020

i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho; e

1 4690363ok
27/03/2020

j) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, se for o
caso.

não se aplica

 
Além dos documentos acima, as Fundações Públicas e Instituições de
Educação Superior Públicas ainda devem apresentar:
 

a) ato constitutivo, Estatuto Social ou Regimento em vigor e
suas alterações, ou sua consolidação, devidamente formalizado
e aprovado pelo Ministério Público, ou registrado em cartório,
se for o caso; e

ok
3997103
 

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei,
que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto
quando ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura.

4745490 ok
 
qual o valor do ativo
circulante? 17408375,78
qual o valor do valor do
ativo realizável a longo
prazo? 0
qual o valor do passivo
circulante? 10879992,23
qual o valor do passivo
exigível a longo prazo? 0
qual o valor dos ativos
totais? 372245167,01
LG > 1
LC > 1
SG > 1

 

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos por meio de um dos seguintes documentos:
certidão de nascimento, casamento, certificado de reservista,
cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há
mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabalho e
previdência social ou passaporte.

ok
3997094
Julianeli Tolentino de
Lima
96557559400

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede
ou venha a exceder os limites previstos pelo artigo 12, do
Decreto-Lei nº 236/67?
 

Não excede (não
possui outra
outorga) 4750316
5049744

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o
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previsto na Portaria nº 3238/2018 e Edital de Seleção Pública nº 78/2015?
( X ) Sim, habilitada  (  ) Não, inabilitada

 
OBSERVAÇÕES

Será imediatamente inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer um
dos documentos de habilitação ou que os apresente com falhas, incorreções ou em
desconformidade com as exigências estabelecidas no edital.
Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma
legível, a indicação dos dados de registro, sob pena de inabilitação.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 16/01/2020, às 14:32 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5048489 e o código CRC 4AE249D1.

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 SEI nº 5048489
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.069292/2015-11
Referência: PARECER JURÍDICO nº 931/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
4826390
 
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO -
UNIVASF, CNPJ nº 05.440.725/0001-14
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 
 

À

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro - CGGM

 

 

Tendo em vista o posicionamento favorável com recomendações do
PARECER JURÍDICO nº 931/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 4826390, o
cumprimento das diligências erigidas neste (Item 32 - verificar o prazo de validade
das certidões vencidas; verificado, conforme Checklist 5048489), referentes à
seleção do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23/10/2015, para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Petrolina/PE, por meio do canal 229E, que adjudicou
o objeto à UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO -
UNIVASF, CNPJ nº 05.440.725/0001-14 (Edital nº 268/2018/SEI-MCTIC, de 25
de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 28 de janeiro de 2019),
encaminhem-se as minutas atualizadas de Portaria Ministerial, Exposição de
Motivos e Parecer de Mérito 5049748 para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 16/01/2020, às 16:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 16/01/2020, às 16:41
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(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 20/01/2020, às 14:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 20/01/2020, às 14:50 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 21/01/2020, às 13:28 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5049903 e o código CRC 6E38D254.

 
Minutas e Anexos
 
5049748

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 SEI nº 5049903
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MINUTA DE

PORTARIA, EXPOSIÇÃO DE MOTIVO, E PARECER DE MÉRITO

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53900.069292/2015-11, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO
SÃO FRANCISCO - UNIVASF, CNPJ nº 05.440.725/0001-14, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Petrolina, estado de Pernambuco, por meio do canal 229E, aprovando,
ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis
subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela
outorgada.

 

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 
MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MCTIC
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Brasília,            de                         de 2020.

 

       Senhor Presidente da República,

 

 

1.               Encaminho a Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.069292/2015-11, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco, por
meio do canal 229E, constante do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de
2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, cujo objeto
foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO -
UNIVASF, CNPJ nº 05.440.725/0001-14, por intermédio do Edital nº 268/2018/SEI-
MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 28 de
janeiro de 2019, em conformidade com a Portaria n° 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de
setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de
2015 e Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da
União em 21 de junho de 2018.

 

2.       Sobre o assunto em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da
NOTA TÉCNICA Nº 19976/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica deste Ministério, por intermédio de seu
Parecer Jurídico nº 931/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também apresentou
considerações favoráveis.

 

3.       Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº ____,
de ___ de _______ de 201_, publicada no Diário Oficial da União de ___ de _______ de
201_, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco.

 

4.               Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §3º do art. 223 da Constituição
Federal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

 Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Petrolina, estado de Pernambuco, por meio do canal 229E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão
a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem
da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de
31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO - UNIVASF, CNPJ nº
05.440.725/0001-14

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:
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Viabilidade Jurídica, desde que atendidas as recomendações. Encaminhem-se os
autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências
cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria ao Congresso
Nacional para deliberação.

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 16/01/2020, às 16:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 16/01/2020, às 16:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 20/01/2020, às 14:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 20/01/2020, às 14:50 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 21/01/2020, às 13:28 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5049748 e o código CRC A915F0BE.

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 SEI nº 5049748

Minuta de Portaria e Exposição de Motivos (5049748)         SEI 53900.069292/2015-11 / pg. 21



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.069292/2015-11
 
Interessado: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO
 
Assunto: Outorga de permissão
 

Trata-se de minutas de portaria e exposição de motivos que visam a
outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO -
UNIVASF, CNPJ nº 05.440.725/0001-14, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina, estado
de Pernambuco, por meio do canal 229E, aprovando, ainda, o local de instalação
da estação e a utilização dos equipamentos.

Considerando que as áreas técnica e jurídica não erigiram quaisquer
óbices à matéria, conforme se depreende da Nota Técnica nº 24465/2019/SEI-
MCTIC (4937692) e do Parecer nº 931/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4826390),
manifesto-me favorável à adoção das medidas necessárias ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 31/01/2020, às 16:56 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5066669 e o código CRC 4A504248.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 SEI nº 5066669

Despacho SEXEC_RADIO 5066669         SEI 53900.069292/2015-11 / pg. 22



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 269/2020/SEI-MCTIC
de 22 de janeiro de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53900.069292/2015-11, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO
SÃO FRANCISCO - UNIVASF, CNPJ nº 05.440.725/0001-14, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Petrolina, estado de Pernambuco, por meio do canal 229E, aprovando,
ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis
subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela
outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
10/02/2020, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5065608 e o código CRC 380EE1E2.

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 SEI nº 5065608
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PORTARIA Nº 160/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, em conformidade com o disposto no artigo 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto nos artigos 90, inciso I, e 94 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 01250.006726/2018-12, invocando as razões
presentes na Nota Técnica n.º 6240/2019/SEI-MCTIC e Nota Técnica nº 24760/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 1099/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria
Jurídica atuante no MCTIC, resolve:

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Frequência Brasileira de Comunicação Ltda., inscrita no C.N.P.J. sob o nº 03.829.194/0001-20, por meio da Portaria nº 391, de 16 de
agosto de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 18.08.2006, para a Frequência Brasil de Comunicações Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no C.N.P.J. sob o nº
12.842.909/0001-76, para executar, sem direito de exclusividade o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Contenda, estado do Paraná.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim constituídos, respectivamente:

. NOME COT A S VALOR (R$)

. Rumildo Matos de Lima 118.800 118.800,00

. Raphael Romildo Mariotto de Lima 1.200 1.200,00

. T OT A L 120.000 120.000,00

. NOME CARGO

. Rumildo Matos de Lima Administrador

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes
e seus regulamentos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 162/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.023523/2016-12,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela
Vida, CNPJ nº 11.287.953/0001-07, cuja sede se situa na Rua Professora Luiza de Cristo, nº
201, Bairro Valentina de Figueiredo, na localidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 163/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de
23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que
consta do Processo Administrativo nº 01250.072517/2018-59, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 24146/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
1201/2019, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 6 de julho de 2019, a permissão outorgada à
Rádio Thalento Fm Ltda., nos termos da Portaria n.º 506 de 2006, publicada no Diário
Oficial da União - D.O.U. de 20 de setembro de 2006, chancelada pelo Congresso Nacional,
por meio do Decreto Legislativo nº 7, de 2009, publicado no Diário Oficial da União -
D.O.U. de 14 de janeiro de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Rio Azul, estado do
Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 269/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012,
e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53900.069292/2015-11,
resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO
FRANCISCO - UNIVASF, CNPJ nº 05.440.725/0001-14, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco,
por meio do canal 229E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos
seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão
objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da
legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 406/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e
no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.071106/2018-46, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão do
Sertão de Forquilha - Rádio Comunitária Sertão FM, CNPJ nº 31.909.972/0001-27, cuja sede
se situa na Localidade Várzea da Cobra, s/nº, Zona Rural, na localidade de Forquilha, Estado
do Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, utilizando o canal 254, cuja frequência é de 98,7 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 407/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.044475/2018-66, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação Social
e Educacional de Capivari ACSEC, CNPJ nº 28.380.876/0001-20, cuja sede se situa na Rua
Alejandro Lebl Rosenfeld, Nº 56 - Bairro Ribeirão, na localidade de Capivari, Estado de
São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 292, cuja frequência é de 106,3
MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação
a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 408/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.057774/2018-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Amigos de Guidoval,
inscrita no CNPJ sob n° 28.341.127/0001-93, cuja sede se situa na Rua São Vicente de
Paulo, nº 17, apto. 202, Centro, na localidade de Guidoval, Estado de Minas Gerais,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.527/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de
2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.002070/2016-91, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI,
CNPJ nº 21.186.804/0001-05, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São João Del Rei, estado de Minas Gerais,
por meio do canal 257E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes,
pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos
da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.069292/2015-11
Referência: Publicação da PORTARIA Nº 269/2020/SEI-MCTIC 5148925
 
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO -
UNIVASF, CNPJ nº 05.440.725/0001-14
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro - CGGM

 

 

Tendo em vista o posicionamento favorável com recomendações do
PARECER JURÍDICO nº 931/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 4826390, e a publicação
da PORTARIA Nº 269/2020/SEI-MCTIC, no D.O.U. de 12 de fevereiro de
2020 5148925, referentes à seleção do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23/10/2015,
para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, no município de Petrolina/PE, por meio do canal
229E, que adjudicou o objeto à UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO
FRANCISCO - UNIVASF, CNPJ nº 05.440.725/0001-14 (Edital nº 268/2018/SEI-MCTIC,
de 25 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 28 de janeiro de
2019), encaminhem-se as minutas atualizadas de Exposição de Motivos e
Parecer de Mérito 5149716 para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 13/02/2020, às 14:52 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 13/02/2020, às 14:54 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
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Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 13/02/2020, às 19:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 14/02/2020, às 16:13 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5149707 e o código CRC 46322412.

 
 
Minutas e Anexos
 5149716

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 SEI nº 5149707
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E PARECER DE MÉRITO

 

 

EM nº        /          /MCTIC

Brasília,            de                         de 2020.

 

       Senhor Presidente da República,

 

 

1.               Encaminho a Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.069292/2015-11, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco, por
meio do canal 229E, constante do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de
2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, cujo objeto
foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO -
UNIVASF, CNPJ nº 05.440.725/0001-14, por intermédio do Edital nº 268/2018/SEI-
MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 28 de
janeiro de 2019, em conformidade com a Portaria n° 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de
setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de
2015 e Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da
União em 21 de junho de 2018.

 

2.       Sobre o assunto em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da
NOTA TÉCNICA Nº 19976/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica deste Ministério, por intermédio de seu
Parecer Jurídico nº 931/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também apresentou
considerações favoráveis.

 

3.              Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº
269/SEI, de 10 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 12 de
fevereiro de 2020, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco.

 

4.               Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §3º do art. 223 da Constituição
Federal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.
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      Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 
MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

 Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Petrolina, estado de Pernambuco, por meio do canal 229E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão
a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem
da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de
31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO - UNIVASF, CNPJ nº
05.440.725/0001-14

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:
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Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade Jurídica, desde que atendidas as recomendações. Encaminhem-se os
autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências
cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria ao Congresso
Nacional para deliberação.

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 13/02/2020, às 14:52 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 13/02/2020, às 14:54 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 13/02/2020, às 19:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 14/02/2020, às 16:13 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5149716 e o código CRC FD97E670.

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 SEI nº 5149716
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.069292/2015-11
Referência:
 
Interessado: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SAO FRANCISCO
Assunto:
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD

 

Considerando a edição da Medida Provisória nº 980, de 10/06/2020,
que extingue o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC, e cria o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações e o Ministério das
Comunicações, e considerando que essa Secretaria integra a estrutura do
Ministério das Comunicações, incumbiu-me o Senhor Secretário-Executivo desta
Pasta de restituir o presente procedimento a essa Secretaria de Radiodifusão, para
o prosseguimento do trâmite.

 

CAROLINE MENICUCCI SALGADO​
Chefe de Gabinete da Secretaria-Executiva

 

Brasília, 02 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado,
Chefe de Gabinete da Secretaria Executiva, em 02/07/2020, às 15:28
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5649520 e o código CRC DE5046F3.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 SEI-MCTI nº 5649520

Despacho SEXEC_RADIO 5649520         SEI 53900.069292/2015-11 / pg. 33



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.069292/2015-11
Referência: Publicação da Portaria nº 269, de 10/02/2020, em 12/02/2020
(N.SEI 5148925)
 
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO -
UNIVASF
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a Publicação da Portaria nº 269, de 10/02/2020, em
12/02/2020 (N.SEI 5148925), referente à seleção do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de
23/10/2015, para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Petrolina​/PE, por
meio do canal 229E, que adjudicou o objeto à UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE
DO SÃO FRANCISCO - UNIVASF, CNPJ nº 05.440.725/0001-14 (Edital nº 268/2018,
de 25/01/2019, publicado no Diário Oficial da União em 28/01/2019 -
N.SEI 3833090), encaminhe-se a minuta atualizada de Exposição de Motivos e
o Parecer de Mérito, para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 22/07/2021, às
11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
03/08/2021, às 21:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7900256 e o código CRC C5ACF62A.

 
Minutas e Anexos

Minuta atualizada de Exposição de Motivos (N.SEI 7900258) e o Parecer de
Mérito (N.SEI 7900267)
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Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 SEI-MCOM nº 7900256
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53900.069292/2015-11, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco, por
meio do canal 229E, constante do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de
2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, cujo objeto
foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO -
UNIVASF, CNPJ nº 05.440.725/0001-14, por intermédio do Edital nº 268/2018/SEI-
MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 28 de
janeiro de 2019, em conformidade com a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de
setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de
2015 e Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da
União em 21 de junho de 2018.

2. Sobre o assunto em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da
NOTA TÉCNICA Nº 19976/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica deste Ministério, por intermédio de seu
Parecer Jurídico nº 931/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também apresentou
considerações favoráveis.

3. Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº
269/SEI, de 10 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 12 de
fevereiro de 2020, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do §3º do art. 223 da Constituição
Federal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 22/07/2021, às
11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7900258 e o código CRC E09E0229.

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 SEI-MCOM nº 7900258
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 62/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Petrolina, estado de Pernambuco, por meio do canal 229E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da
permissão a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de
mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto
52.795, de 31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO - UNIVASF, CNPJ nº
05.440.725/0001-14

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
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regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade Jurídica. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à
Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior envio ao Gabinete do
Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à
submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 22/07/2021, às
11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7900267 e o código CRC CB097DE0.

 

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 SEI nº 7900267
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 04 de agosto de 2021.

Senhor Presidente da República,

Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53900.069292/2015-11, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco, por
meio do canal 229E, constante do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de
2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, cujo objeto
foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO -
UNIVASF, CNPJ nº 05.440.725/0001-14, por intermédio do Edital nº 268/2018/SEI-
MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 28 de
janeiro de 2019, em conformidade com a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de
setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de
2015 e Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da
União em 21 de junho de 2018.

Sobre o assunto em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da
NOTA TÉCNICA Nº 19976/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica deste Ministério, por intermédio de seu
Parecer Jurídico nº 931/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também apresentou
considerações favoráveis.

Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº
269/SEI, de 10 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 12 de
fevereiro de 2020, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco.

Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do §3º do art. 223 da Constituição
Federal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

PARECER DE MÉRITO Nº 62/2021/SEI-MCOM
 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Petrolina, estado de Pernambuco, por meio do canal 229E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:
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2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a
ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem da
Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de
outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO - UNIVASF, CNPJ nº
05.440.725/0001-14

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade Jurídica. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à
Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior envio ao Gabinete do
Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à
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submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 
 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/08/2021, às 20:43
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7956065 e o código CRC 3BBEC92A.

Referência: Processo nº 53900.069292/2015-11 SEI nº 7956065
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7846/2021/MCOM

Brasília, 05 de Agosto de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7956065)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (7900256),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7956065), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 09/08/2021, às 17:46
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7961482 e o código CRC FF61B5D7.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7846/2021/MCOM -
 Processo nº 53900.069292/2015-11 - Nº SEI: 7961482
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8364/2021/MCOM

Brasília, 13 de Agosto de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7956065)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM ( 7900258),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7956065), para
conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 13/08/2021, às 16:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7989010 e o código CRC A1751AE9.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8364/2021/MCOM -
 Processo nº 53900.069292/2015-11 - Nº SEI: 7989010
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EM nº 00279/2021 MCOM 
  

Brasília, 17 de setembro de 2021. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 069292/2015-11, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco, 
por meio do canal 229E, constante do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de 2015, publicado 
no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO - UNIVASF, CNPJ nº 05.440.725/0001-14, por 
intermédio do Edital nº 268/2018/SEI-MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial 
da União de 28 de janeiro de 2019, em conformidade com a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 
de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015 e Portaria nº 
3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 21 de junho de 2018. 

2.                Sobre o assunto em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da documentação 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste 
Ministério se manifestou por meio da NOTA TÉCNICA Nº 19976/2019/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica deste Ministério, por intermédio de seu 
Parecer Jurídico nº 931/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

3.                Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 269/SEI, de 10 de fevereiro 
de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2020, que outorgou, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do §3º do art. 223 da Constituição Federal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, 
acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22165/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53900.069292/2015-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2021,
às 16:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8255490 e o código CRC 14AA661D.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22165/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.069292/2015-11 - Nº SEI: 8255490
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